
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE LONDRINA

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  JUIZ  FEDERAL  DA  ___  VARA  FEDERAL  DA  SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE LONDRINA – SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

Segredo de Justiça (Nível 1)
Ref.: Inquérito Civil nº 1.25.005.000342/2019-73

O  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL,  com fundamento no artigo

129, inciso III, da CRFB/88, no artigo 6.º, inciso XIV, “f”, da Lei Complementar n. 75/93, no

artigo  17  da  Lei  n.º  8.429/1992,  e  com  arrimo  nos  autos  de  Inquérito  Civil  MPF  n.º

1.25.005.000  342  /201  9  -  73  , vem, respeitosamente a+  presença de Vossa Excele/ncia, ajuizar:

AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

em face de:

EMERSON MIGUEL PETRIV, brasileiro, Deputado Federal, casado,

nascido  em  07/08/1971,  filho  de  Mercedes  Petriv  e  Miguel

Esteva:o Petriv, inscrito no CPF sob o nº 841.167.309-04, portador

da ce<dula de identidade RG nº 4362532-2, residente e domiciliado

na SQN nº 302,  Bloco I,  Apartamento 201,  em Brasí<lia-DF,  CEP.:

70.723-090,  bem  como  no  gabinete  nº  384,  Brasí<lia/DF,  CEP

70160-900; e

C:\Users\Fernanda\AppData\Local\Temp\1.25.005.000342-2019-73 - Inicial de ACP - Deputado Federal e Deputado Estadual.odt



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE LONDRINA

MATHEUS  VINICCIUS  RIBEIRO  PETRIV,  brasileiro,  Deputado

Estadual,  nascido  em  21/11/1995,  filho  de  Marly  de  Fatima

Ribeiro  e  Emerson  Miguel  Petriv,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº

104.564.829-97,  portador  da  ce<dula  de  identidade  RG  nº

13.302.712-2  SSP/PR,  com  endereço  e  domicí<lio  a+  Rua  Tereza

Caetano  Soares,  73,  86080-460,  Londrina/PR,  e  a+  Praça  Nossa

Senhora de Salete, s/nº, Centro Cí<vico, Curitiba/PR, CEP: 80530-

911; 

o  que  faz  mediante  as  razo: es  de  fato  e  de  direito  que  passa  a

expor:

I. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

A  presente  aça:o  tem  por  escopo,  na  consecuça:o  do  interesse

pu< blico prima< rio, assegurar a observa/ncia dos princí<pios que regem a Administraça:o Pu< blica,

notadamente  os da  moralidade,  legalidade  e  impessoalidade,  bem  como  promover  o

ressarcimento do dano causado ao era< rio federal, mediante a obtença:o de provimento judicial

condenato< rio, culminando com a aplicaça:o das sanço: es previstas na Lei  nº 8.429/1992, aos

agentes pu< blicos acima nominados,  ambos detentores de mandatos eletivos, pela pra< tica de

atos  de  improbidade  administrativa,  atos  estes que  consistiram na  confecça:o  e  utilizaça:o

indevida,  em  veí<culos  automotores,  de  placas  automotivas  especiais,  no  uso  irregular  de

dispositivo de iluminaça:o vermelha intermitente, provido de alarme sonoro, assim como na

pra< tica de promoça:o pessoal indevida. 

O  demandado EMERSON  MIGUEL  PETRIV,  conhecido

popularmente  como  “BOCA  ABERTA”, exerce  o  mandato  de  Deputado  Federal,  eleito  nas

eleiço: es ordina< rias de 2018, conforme documento em anexo, obtido junto ao sí<tio eletro/ nico

da Ca/mara dos Deputados (ANEXO). 
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Por  sua  vez,  o  demandado  MATHEUS  VINICCIUS  RIBEIRO

PETRIV,  filho  de  EMERSON  MIGUEL  PETRIV,  e  conhecido  popularmente  como  “BOCA

ABERTA JÚNIOR”,  exerce o mandato de Deputado Estadual pelo Estado do Parana< , eleito nas

eleiço: es ordina< rias de 2018, conforme documento em anexo, extraí<do junto ao sí<tio eletro/ nico

da Assembleia Legislativa do Estado do Parana<  (ANEXO). 

Pois  bem.  As  investigaço: es  que  embasaram  o  ajuizamento  da

presente  demanda  foram  encetadas  nos  autos  de Inque<rito  Civil  MPF/PRM/LDA  nº

1.25.005.000  342  /201  9  -  73  , cuja co< pia integral segue anexa a esta petiça:o inicial (PROCADM2,

PROCADM3 e PROCADM4).

As provas colhidas no caderno investigato< rio referido sa:o mais do

que  suficientes  para  o  ajuizamento  da  presente  aça:o  civil  pu< blica,  na  busca  pela

responsabilizaça:o  cí<vel dos requeridos, em raza:o da  pra< tica de  va< rios  atos de improbidade

administrativa. De lembrar-se, nesse sentido, que o §6º do art. 17, da Lei  nº  8.429/92, na:o

exige mais do que “indícios suficientes da existência do ato de improbidade” para o ajuizamento

da aça:o civil pu< blica respectiva, havendo, in casu, mais do que indí<cios suficientes, sena:o fartos

elementos  de  prova para  o  recebimento da petiça:o  inicial,  e,  ao  final,  para  a  prolaça:o  de

Sentença Condenato< ria em desfavor dos demandados. 

II. DOS FATOS

II.a  Da  confecção  de  placas  automotivas  especiais e  sua
utilização indevida, assim como do uso indevido pelo demandado EMERSON MIGUEL
PETRIV, de dispositivo de alarme sonoro e iluminação vermelha intermitente 

Consta  dos  inclusos  autos  de  Inque<rito  Civil  MPF/PRM/LDA nº

1.25.005.000342/2019-73  que,  entre  1º  de  janeiro  de  20191 e  10  de  maio  de  20192,  o

1 Data do iní<cio da legislatura para a qual o demandado EMERSON MIGUEL PETRIV foi eleito.
2 Data em que,  no perfil  oficial  do Deputado Federal (bocaabertaoficial) na rede social Instagram,  o veí<culo

Renault/Sandero aparece ostentando as placas especiais, assim como o dispositivo conhecido como “giroflex”,
utilizados ilicitamente por EMERSON MIGUEL PETRIV.
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Deputado Federal  EMERSON MIGUEL PETRIV,  vulgo “BOCA ABERTA”, pediu a terceiro na:o

identificado  ate<  o  momento,  que  fossem  confeccionadas  placas  automotivas  especiais,

contendo  as  inscriço: es  “Brasília-DF,  56445,  Deputado  Federal”,  acrescidas  do  Brasa:o  das

Armas Nacionais do Brasil, um dos sí<mbolos oficiais da Repu< blica Federativa do Brasil. Apo< s

confeccionadas as referidas placas automotivas especiais, o demandado  EMERSON MIGUEL

PETRIV,  muito  provavelmente  valendo-se  de  serviços  de  terceiro  na:o  identificado  ate<  o

momento, mandou afixa< -las em dois veí<culos automotores por ele utilizados para o exercí<cio

de  suas  atividades  polí<ticas,  como  parlamentar  que  e< ,  quais  sejam,  (a)  veí<culo

Renault/Sandero, cor preta, ano 2019, placa original BCX-9E41, Renavam 01185257486; e (b)

veí<culo Mercedes Benz/710 (caminha:o), na cor azul, Ano Fabricaça:o/Ano Modelo 2004/2004,

Renavam 00829928812, Categoria do Veí<culo particular, placa original ALV5B76. 

Contudo, EMERSON MIGUEL PETRIV abusou do exercí<cio regular

de referidas atribuiço: es de seu cargo como Deputado Federal, e utilizou as placas automotivas

especiais para a indevida promoça:o pessoal, por mais de uma vez, nas por ele denominadas de

“blitz da sau< de”. Segue abaixo imagem de uma das placas especiais que foram confeccionadas

ilicitamente, a pedido do demandado EMERSON MIGUEL PETRIV (fl. 6 do PROCADM2):
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Note-se que na imagem divulgada em seu perfil nas mí<dias sociais,

consta  os  dizeres  “a  barca  está  quase  pronta  para  as  blitz’s  da  saúde,  agora…  só  falta  o

giroflex!”. Ale<m do uso indevido das placas especiais contendo o Brasa:o das Armas Nacionais,

e  da  inscriça:o  contendo  o  tí<tulo  do  mandato  eletivo  exercido  pelo  requerido  EMERSON

MIGUEL  PETRIV,  qual  seja,  “DEPUTADO  FEDERAL”,  atos  estes  que  veremos  adiante,  sa:o

privativos  de  um  rol  taxativo  de  autoridades  pu< blicas,  o  requerido  ainda  usou  veí<culo

automotor  caracterizado  pelas  cores  dos  veí<culos  oficiais  (viaturas)  da  Polí<cia  Militar  do

Parana< ,  de  modo  a  ludibriar  muitos  cidada:os desinformados  a  respeito  dos  limites  das

atividades parlamentares,  mais especificamente dos limites das atividades como Deputado

Federal. 

Assim agindo, o demandado EMERSON MIGUEL PETRIV passou a

tais cidada:os a falsa mensagem de que exerceria ostensivamente o poder de polí<cia junto a+ s

unidades de sau< de do municí<pio de Londrina/PR e municí<pios desta regia:o, nas tais “blitz’s da

sau< de”, tanto assim que fez constar dos dizeres que so<  faltava o giroflex, aparelho que e<  de uso

exclusivo das viaturas da polí<cia e de ambula/ncias.

Procurado pelos o< rga:os de imprensa, EMERSON MIGUEL PETRIV

afirmou que o modelo de placa automotiva existia e era comum em Brasí<lia/DF. Para tanto,

encaminhou a+  reportagem do jornal Gazeta do Povo foto na qual aparecia diante de um carro

contendo uma placa automotiva especial com os dizeres “Brasília-DF, 0051, Senador Federal”,

acrescido do Brasa:o das Armas Nacionais. Segue abaixo a referida foto, veiculada em mate<ria

jornalí<stica da Gazeta do Povo (fl. 18 do PROCADM3):
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A partir do cotejo das duas imagens colacionadas acima, infere-se

que as placas automotivas que o requerido EMERSON MIGUEL PETRIV mandou confeccionar

e  passou  a  utiliza< -las,  assemelham-se  a+quelas  utilizadas  em  veí<culos  oficiais  do  Senado

Federal, eis que as u< nicas diferenças consistem na troca das expresso: es “Senador Federal” por

“Deputado Federal”, bem como do nume<rico “0051” por “56446”, o qual, segundo o demandado

EMERSON MIGUEL PETRIV, consiste no nu< mero do seu registro como Deputado Federal.

Ocorre  que  as  placas  especiais que  o  requerido  EMERSON

MIGUEL PETRIV  mandou confeccionar, foram afixadas em dois veículos automotores

particulares, por ele utilizados para divulgaça:o de seus feitos como Deputado Federal, quais

sejam,  (a)  veí<culo Renault/Sandero, cor preta, ano 2019, placa original BCX-9E41, Renavam

01185257486; e (b) veí<culo Mercedes Benz/710 (caminha:o), na cor azul, Ano Fabricaça:o/Ano

Modelo 2004/2004, Renavam 00829928812, Categoria do Veí<culo particular,  placa original

ALV5B76 (fls. 10/11 do PROCADM3). 

Dessarte,  EMERSON MIGUEL PETRIV,  dolosamente  e  ciente  da

ilicitude  e  reprovabilidade  de  sua  conduta, mandou  confeccionar  as  placas  automotivas

especiais e as utilizou em dois veí<culos automotores particulares, em afronta ao ordenamento

jurí<dico brasileiro, notadamente em desacordo com o artigo 115 da  Lei nº 9.503, de 23 de
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setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, assim como afrontou o Ato

da Mesa nº  63,  de  09 de  agosto de 2005,  da Câmara dos  Deputados3,  e  a  Resoluça:o

CONTRAN nº 780, de 26 de junho de 2019, conforme se passa a demonstrar na seque/ncia.

Pois bem, segundo dispo: e o artigo 2º do Ato da Mesa nº 63/2005,

os veí<culos automotores de transporte rodovia< rio da Ca/mara dos Deputados sa:o classificados

nas seguintes categorias: 

(i) veí<culo de representaça:o;

(ii) veí<culo de natureza especial; e

(iii) veí<culo de serviço. 

Conforme se extrai da leitura dos incisos I, II e III do supracitado

dispositivo legal, o veículo de representação (inciso I) e<  de uso exclusivo do Presidente da

Ca/mara dos Deputados. Por sua vez, o veículo de natureza especial (inciso II) e<  de uso dos

demais membros da Mesa, da Procuradora Especial da Mulher, do Procurador Parlamentar, do

Ouvidor-Geral, do Presidente do Conselho de EL tica e Decoro Parlamentar, do Corregedor, do

Presidente  do  Centro  de  Estudos  e  Debates  Estrate<gicos  da  Ca/mara  dos  Deputados,  do

Diretor-Geral, e do Secreta< rio-Geral da Mesa Diretora. Por fim, o veí<culo de serviço (inciso III)

e<  destinado a+  execuça:o de trabalhos de natureza administrativa. 

Por  sua  vez,  a  Lei  nº  9.503,  de  23  de  setembro  de  1997,  que

instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, em seu artigo 115, assim dispo: e:

Art. 115.  O veí<culo sera<  identificado externamente por meio de
placas dianteira e traseira, sendo esta lacrada em sua estrutura,
obedecidas  as  especificaço: es  e  modelos  estabelecidos  pelo
CONTRAN.
§  1º  Os  caracteres  das  placas  sera:o  individualizados para  cada
veí<culo e o acompanhara:o ate<  a baixa do registro, sendo vedado
seu reaproveitamento.

3 Consolida  e  atualiza  a  legislaça:o  dos  serviços  de  transporte  da  Ca/mara  dos  Deputados  e  da<  outras
provide/ncias.  Visto  no  link https://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2005/atodamesa-63-9-agosto-
2005-538301-norma-cd-mesa.html

https://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2005/atodamesa-63-9-agosto-2005-538301-norma-cd-mesa.html
https://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2005/atodamesa-63-9-agosto-2005-538301-norma-cd-mesa.html
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§ 2º As placas com as cores verde e amarela da Bandeira Nacional
sera:o usadas somente pelos  veículos de representação pessoal
do Presidente e do Vice-Presidente da Repu< blica, dos Presidentes
do Senado Federal e da Ca/mara dos Deputados, do Presidente e
dos  Ministros  do  Supremo  Tribunal  Federal,  dos  Ministros  de
Estado,  do  Advogado-Geral  da  Unia:o  e  do  Procurador-Geral  da
Repu< blica.
§ 3º Os veículos de representação dos Presidentes dos Tribunais
Federais,  dos  Governadores,  Prefeitos,  Secreta< rios  Estaduais  e
Municipais,  dos  Presidentes  das  Assembleias  Legislativas,  das
Ca/maras Municipais, dos Presidentes dos Tribunais Estaduais e do
Distrito  Federal,  e  do  respectivo  chefe  do  Ministe<rio  Pu< blico  e
ainda  dos  Oficiais  Generais  das  Forças  Armadas  terão  placas
especiais,  de  acordo  com  os  modelos  estabelecidos  pelo
CONTRAN. (destacou-se)

A seu turno,  o  CONTRAN  (Conselho  Nacional  de  Tra/nsito),  por

meio da Resoluça:o nº 780, de 26 de junho de 20194, dispo/ s sobre o novo sistema de Placas de

Identificaça:o  Veicular.  Dentre  os  modelos  de  placas  automotivas,  o  Anexo  I  da  referida

Resoluça:o estabelece as especificaço: es das  Placas de Identificação Veicular (PIV), senão

vejamos:

1. CARACTERILSTICAS BAL SICAS:

1.1.  A  PIV  deve  ser  revestida,  em  seu  anverso,  de  pelí<cula
retrorrefletiva,  na  cor  branca  com  uma  faixa  na  cor  azul  na
margem  superior,  contendo  ao  lado  esquerdo  o  logotipo  do
MERCOSUL,  ao lado direito  a  Bandeira  do Brasil  e  ao centro o
nome BRASIL.

1.2. O padra:o de estampagem e<  composto de 7 (sete) caracteres
alfanume<ricos,  em  alto  relevo,  na  seque/ncia  LLLNLNN,  com
espaçamento equidistante  e  combinaça:o  aleato< ria,  distribuí<da  e
controlada pelo DENATRAN.

1.2.1 O caracter "L" refere-se à letra, e o caracter "N" refere-se
ao numeral.

4 Conforme  consulta  ao  sí<tio  https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-n-780-de-26-de-junho-de-2019-
179414765

https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-n-780-de-26-de-junho-de-2019-179414765
https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-n-780-de-26-de-junho-de-2019-179414765
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1.3. O processo de estampagem dos caracteres alfanume<ricos deve
ser realizado por meio de filme te<rmico aplicado por calor (hot
stamp).

1.4.  A  cor  dos  caracteres  alfanuméricos  da  PIV  será
determinada  de  acordo  com  o  uso  dos  veículos,  conforme
Tabela III.

2. MATERIAL, DIMENSÕES E CORES
(…)

2.3.3 Caracteres:

A cor dos caracteres alfanume<ricos da PIV sera<  determinada de
acordo com o uso dos veí<culos, nos termos da Tabela III:

Tabela III - Cor dos caracteres conforme o uso do veí<culo
 

Uso do Veículo Cor dos Caracteres Padrão de Cor
Particular Preta -

Comercial (Aluguel e Aprendizagem) Vermelha
Pantone Fo< rmula 
So< lido Brilhante 
186C

Oficial e Representação Azul
Pantone 
Fórmula Sólido 
Brilhante 286C

Diploma< tico/Consular (Missa:o 
Diploma< tica, Corpo Consular, Corpo 
Diploma< tico, Organismo Consular e/ou
Internacional e Acordo Cooperaça:o 
Internacional)

Dourada
Pantone Fo< rmula 
So< lido Brilhante 
130C

Especiais (Experie/ncia / Fabricantes 
de veí<culos, peças e implementos) Verde

Pantone Fo< rmula 
So< lido Brilhante 
341C

Coleça:o Cinza Prata SwopPantone 
Grey

Registre-se  que  o  CONTRAN  e<  o  o< rga:o  ma<ximo  normativo  e

consultivo da Polí<tica Nacional de Tra/nsito, possui sede em Brasí<lia/DF, e, ale<m de estabelecer
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normas regulamentares para as leis  de tra/nsito,  elabora diretrizes da mencionada Polí<tica

Nacional de Tra/nsito. EL  o CONTRAN quem coordena todos os o< rga:os do sistema nacional de

tra/nsito, e qualquer atividade realizada por outros o< rga:os de tra/nsito (ex: DETRAN’s) deve

estar de acordo com as normas regulamentadoras estabelecidas pelo CONTRAN.

Em  consulta  realizada  junto  ao  sí<tio  eletro/ nico  da  Ca/mara  dos

Deputados, constatou-se que o demandado  EMERSON MIGUEL PETRIV,  a+  e<poca dos fatos,

na:o ocupava (e ate<  o momento na:o ocupou) os cargos de Presidente da Ca/mara dos Deputados

Federais,  membro  da  Mesa  Diretora,  Procuradora  Especial  da  Mulher,  Procurador

Parlamentar,  Ouvidor-Geral,  Presidente  do  Conselho  de  EL tica  e  Decoro  Parlamentar,

Corregedor,  Presidente  do  Centro  de  Estudos  e  Debates  Estrate<gicos  da  Ca/mara  dos

Deputados, Diretor-Geral, e Secreta< rio-Geral da Mesa Diretora, os quais fazem jus, de modo

exclusivo, ao uso de placa especial, nos termos do § 3º, do artigo 115, do Co< digo de Tra/nsito

Brasileiro, c/c o art. 2º, incisos I e II, do Ato da Mesa 63/2005.

Portanto, o referido parlamentar, ora demandado, nunca fez jus a+ s

placas especiais para identificaça:o dos veí<culos  particulares que utilizou como Deputado

Federal,  pois  estas  sa:o  destinadas  ao  uso  exclusivo  das  autoridades  elencadas  nos  ro< is

taxativos inscritos no § 3º, do artigo 115, do Co< digo de Tra/nsito Brasileiro e naquele do art. 2º,

incisos I e II, do Ato da Mesa 63/2005 da Ca/mara dos Deputados, de modo que a confecça:o e o

uso das placas objeto desta demanda, pelo requerido EMERSON MIGUEL PETRIV, deu-se de

forma completamente ilegal, em evidente abuso no exercí<cio de seus direitos como Deputado

Federal. 

Em consona/ncia com o exposto acima, a Ca/mara dos Deputados,

por meio de sua assessoria de imprensa, informou a+  reportagem do jornal 24 horas Brasília

na:o haver a possibilidade do uso de carros oficiais que na:o sejam aqueles definidos no Ato da

Mesa nº 63/2005 (cf. fls. 10/19 do PROCADM3). Nesse sentido, ressaltou que os Deputados

Federais  não  têm  direito  ao  uso  de  placa  especial  para  identificação  de  veículos

automotores, cujo benefício é concedido somente ao Presidente da Câmara, aos demais

membros da Mesa Diretora e aos ocupantes dos seguintes cargos: Procuradora Especial
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da Mulher, Procurador Parlamentar, Ouvidor-Geral, Presidente do Conselho de Ética e

Decoro  Parlamentar,  Corregedor  e  Presidente  do  Centro  de  Estudos  e  Debates

Estratégicos (cf. art. 2º, incisos I a II, do Ato da Mesa 63/2005). 

Outrossim,  as  placas  automotivas  que  o  demandado  EMERSON

MIGUEL PETRIV mandou confeccionar,  e  depois  utilizou-as em dois  veí<culos automotores

particulares distintos, desrespeitaram a regulamentaça:o expedida pelo CONTRAN, por meio

da Resoluça:o nº 780, de 26 de junho de 2019, que dispo/ s sobre o novo sistema de Placas de

Identificaça:o  Veicular  (PIV),  em  especial  os  requisitos  das  cores  das  placas  automotivas

previstos na Tabela III do Anexo I, para veí<culos oficiais e de representaça:o.

Repo< rteres  do  jornal  24  horas,  que  circula  em  Londrina/PR  e

regia:o5, em  trabalho  de  reportagem  investigativa,  entraram  em  contato  com  diversas

empresas emplacadoras de veí<culos automotores no Distrito Federal  e em Londrina/PR,  e

obtiveram a informaça:o de que seria necessa< rio uma autorizaça:o especial do DETRAN do DF,

para a confecça:o de placas automotivas especiais e emplacamento de carros oficiais. Nesse

sentido, em relaça:o a+ s placas que EMERSON MIGUEL PETRIV mandou confeccionar e depois

utilizou-as em dois veí<culos automotores distintos, o DETRAN do Distrito Federal informou a+

reportagem  que  na:o  existia  nenhum  veí<culo  oficial  da  Ca/mara  dos  Deputados  com  placa

automotiva  registrada  com  a  numeraça:o  56446,  bem  como que  o  Deputado  Federal

EMERSON  MIGUEL  PETRIV  nunca  esteve  presencialmente  naquele  o< rga:o  de  tra/nsito

(Procedimento 1.25.005.000342/2019-73, Documento 33.1, Pa< ginas 1 a 5). 

Procurado  novamente  pelos  o< rga:os  de  imprensa,  EMERSON

MIGUEL  PETRIV assumiu  que  mandou  confeccionar  as placas automotivas  contendo  os

dizeres "Brasília-DF, 56445, Deputado Federal", bem como justificou que teria agido com base

em interpretaça:o extraí<da do Decreto Federal nº 9.287/2018 (fl. 11 do PROCADM3). 

Na:o obstante, da leitura do referido diploma legal, nota-se logo em

seu prea/mbulo que as disposiço: es ali contidas (“dispõe sobre a utilização de veículos oficiais

pela  administração  pública  federal  direta,  autárquica  e  fundacional”)  versam

exclusivamente acerca  da utilizaça:o de veí<culos oficiais  no a/mbito da     A  dministraça:o    P  u< blica  

5 https://24horas.com.br/  

https://24horas.com.br/
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F  ederal    d  ireta  ,  auta< rquica  e  fundacional. O  Decreto  Federal  nº  9.287/2018  não  faz

nenhuma referência à utilização de veículos oficiais por Deputados Federais. 

Nesse sentido, e<  oportuno trazer a+  memo< ria que no ano de 2012,

um Projeto de Lei do enta:o Deputado Guilherme Mussi (PL nº 2.369/11) - destinado a alterar

o Co< digo de Tra/nsito Brasileiro - propunha que placas especiais de identificaça:o pudessem ser

utilizadas por Deputados Federais e Senadores em veí<culos particulares. Segundo a referida

proposta, essas placas poderiam ser usadas quando solicitadas pelos presidentes da Ca/mara

dos Deputados ou do Senado, de acordo com modelos estabelecidos pelo Conselho Nacional

de Tra/nsito (CONTRAN). Todavia, o projeto de lei em questa:o acabou sendo retirado de pauta

pelo seu autor, apo< s a pole/mica provocada pelo texto, cujo Deputado fora acusado de tentar

promover regalias indevidas aos colegas parlamentares.

Dessarte,  conclui-se  que  o  demandado  EMERSON  MIGUEL

PETRIV agiu em total afronta ao ordenamento jurí<dico pa< trio, em especial aos princí<pios que

regem a Administraça:o Pu< blica, pois utilizou em dois veí<culos automotores  particulares, de

forma indevida, placas automotivas especiais para identificaça:o dos veí<culos, placas estas que

sa:o exclusivas a um rol taxativo de autoridades pu< blicas, dentre as quais ele na:o faz parte. 

EMERSON  MIGUEL  PETRIV  solicitou  a  terceiro  ainda  na:o

identificado que fossem afixadas as referidas placas automotivas especiais, em dois veí<culos

por ele utilizados, a saber:  (a)  veí<culo Renault/Sandero, cor preta, ano 2019, placa original

BCX-9E41, Renavam 01185257486 (imagem 1); e  (b) Mercedes Benz (caminha:o),  cor azul,

placa  original  ALV5B76,  Renavam  00829928812  (imagem  2).  Abaixo,  imagens  dos

supracitados  veí<culos,  ja<  munidos  das  placas  utilizadas  ilicitamente,  com  as  inscriço: es

“Brasília-DF, 56445, Deputado Federal”, acrescidas do Brasa:o das Armas Nacionais do Brasil,

um dos sí<mbolos oficiais da Repu< blica Federativa do Brasil (fls. 10/11 do PROCADM3):
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(imagem 1) (imagem 2)

          Deputado Boca Aberta falsificou placa oficial da Ca/ mara       Caminha: o de Boca Aberta com a mesma placa falsificada

Quanto  ao  caminha:o  Mercedes  Benz,  cor  azul,  placa  original

ALV5B76, Renavam 00829928812, sua proprieta< ria e<  a Sra. ADESIR APARECIDA RIBEIRO, CPF

nº  152.842.178-70,  que  e<  avo<  de  MATHEUS  VINICCIUS  RIBEIRO  PETRIV. Portanto,  o

caminha:o Mercedes Benz referido trata-se de um veí<culo particular, no qual os requeridos na:o

podiam ter mandado afixar placas automotivas especiais (ANEXO).

O  caminha:o  Mercedes  Benz,  placa  original  ALV5B76,  Renavam

00829928812, pertence a+  categoria de veí<culos  particulares (imagem 2), e foi emprestado

pela Sra. ADESIR APARECIDA RIBEIRO, avo<  de MATHEUS VINICCIUS RIBEIRO PETRIV, para

ser utilizado pelos requeridos como um verdadeiro “trio ele< trico” em seus eventos polí<ticos

em Londrina/PR e regia:o. Ale<m de equipamentos de som, o veí<culo, que o ora demandado

EMERSON MIGUEL PETRIV chama de Freddy Krueger, esta<  plotado com fotos do parlamentar

EMERSON MIGUEL PETRIV e de seu filho, o tambe<m parlamentar e Deputado Estadual pelo

Parana< ,  MATHEUS  VINICCIUS  RIBEIRO  PETRIV  (Boca  Aberta  Junior)  (PROS).  Todavia,

consoante  informado  alhures,  nesse  veí<culo  os  requeridos  tambe<m  esta:o  utilizando

ilicitamente  placas  automotivas  especiais,  mandadas confeccionar  por  EMERSON  MIGUEL

PETRIV, com os dizeres “Brasília-DF, 56445, Deputado Federal".

Quanto ao veí<culo Renault/Sandero, em consulta realizada ao sí<tio

eletro/ nico  da  Ca/mara  dos  Deputados,  cujos  extratos  foram  juntados  a+ s  fls.  20/21  do
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PROCADM3, observou-se, inicialmente, que o Deputado Federal EMERSON MIGUEL PETRIV,

ora demandado, utilizou nos meses de abril e maio de 2019, valores da cota parlamentar a que

tem direito para o pagamento de despesas com a locaça:o do veí<culo Renault/Sandero,  cor

preta,  ano  2019,  placa  original  BCX-9E41,  Renavam  01185257486,  na  empresa  Cotrans

Locação  de  Veículos  Ltda. (CNPJ  77.637.684/0001-61),  situada  em  Curitiba/PR.  Como  a

finalidade da utilizaça:o no veí<culo Renault/Sandero das placas automotivas especiais era a

sua promoça:o pessoal indevida, EMERSON MIGUEL PETRIV ainda causou prejuí<zo ao era< rio

federal, pois pagou R$ 21.600,00, com verbas pu< blicas federais, pelo perí<odo de um ano de

locaça:o, para fins nitidamente particulares, quais sejam, a promoção de sua imagem, e:

a) divulgaça:o em mí<dias sociais (Facebook e Instagram) de
seus atos polí<ticos, muitos deles praticados com abuso de
autoridade, como as tais “blitz da saúde”, para, dolosamente
e  ciente  da  ilicitude  e  reprovabilidade  de  sua  conduta,
promover  indevidamente  sua  imagem  pessoal  como
personalidade polí<tica;

b)  ale<m  de,  dolosamente  e  ciente  da  ilicitude  e
reprovabilidade de sua conduta, em comunha:o de esforços
e  unidade  de  desí<gnios,  cometer  ilicitudes  flagrantes  ao
equipar  o  veí<culo  Renault/Sandero  com  dispositivos
exclusivos de determinadas autoridades pu< blicas, como e<  o
caso da utilizaça:o das placas especiais, em afronta direta e
dolosa ao artigo 115 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de
1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, assim
como afrontou o Ato da Mesa nº 63, de 09 de agosto de
2005,  da  Câmara  dos  Deputados6,  e  a  Resoluça:o
CONTRAN nº 780, de 26 de junho de 2019; e

c) como se na:o bastasse, para chamar ainda mais a atença:o dos
muní<cipes  e  promover  indevidamente  sua  imagem  polí<tica,
dolosamente  e  ciente  da  ilicitude  e  reprovabilidade  de  sua
conduta,  utilizou  no  veí<culo  Renault/Sandero,  dispositivo  que
emite luz intermitente vermelha e alarme sonoro, o qual, segundo
o artigo 29, VII, do Co< digo de Tra/nsito Brasileiro e o artigo 1º da

6 Consolida  e  atualiza  a  legislaça:o  dos  serviços  de  transporte  da  Ca/mara  dos  Deputados  e  da<  outras
provide/ncias.
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Resoluça:o CONTRAN nº 268 de 15/02/20087,  somente pode ser
utilizado pela polí<cia e por ambula/ncias.

Apo< s  este  Parquet  Federal  diligenciar  junto  a+  empresa  Cotrans

Locação de Veículos Ltda.,  bem como em nova consulta  ao sí<tio  eletro/ nico  da Ca/mara dos

Deputados,  foi  constatado  no  bojo  do  Inque<rito  Civil  nº  1.25.005.000342/2019-73  que  o

veí<culo  Renault/Sandero  (imagem  1)  foi  locado  por  EMERSON  MIGUEL  PETRIV  junto  a+

empresa Cotrans Locação de Veículos Ltda.,  e pago com dinheiro de sua cota parlamentar, no

valor mensal  de R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais),  pelo  perí<odo de 01/04/2019 a

31/03/2020, perfazendo o total  de R$ 21.600,00 (por doze meses de contrato),  conforme

extratos em anexo (Procedimento 1.25.005.000342/2019-73,  Documento 46, Pa< gina 1-2) e

co< pia  do  contrato  de  locaça:o  (Documento  46.1,  Pa< gina  1  a  3  do  Procedimento  MPF  nº

1.25.005.000342/2019-73) encaminhado pela referida empresa locadora, ao signata< rio desta

inicial. 

Esses fatos, por si so< s, correspondem a+  tipificaça:o legal do crime

previsto no Capí<tulo III da parte especial do Co< digo Penal, no to< pico que cuida dos delitos de

Falsidade,  especificamente  do  delito  de  Adulteração  de  sinal  identificador  de  veículo

automotor, sena:o vejamos:

Art. 311 - Adulterar ou remarcar número de chassi  ou qualquer
sinal identificador de veículo automotor, de seu componente ou
equipamento: 
Pena - reclusão, de três a seis anos, e multa.  
§ 1º - Se o agente comete o crime no exercício da função pública
ou em razão dela, a pena é aumentada de um terço . (destacou-
se)

Significa dizer que os demandados EMERSON MIGUEL PETRIV e

MATHEUS VINICCIUS RIBEIRO PETRIV,  no  exercí<cio  dos mandatos  eletivos de Deputado

Federal e Deputado Estadual pelo Parana< , respectivamente, incidiram por duas vezes no delito

7 Dispo: e sobre o uso de luzes intermitentes ou rotativas em veí<culos, e da<  outras provide/ncias.
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do artigo 311, §1º do Co< digo Penal, fato este que devera<  ser apurado no o< rga:o jurisdicional

criminal competente, pois ambos os requeridos possuem foro por prerrogativa de funça:o.

Um dos objetivos da norma penal  incriminadora  do artigo 311,

§1º  do  Co< digo  Penal,  e<  evitar  que  as  pretensas  placas  especiais  escondam  a  verdadeira

identificaça:o dos veí<culos, ou seja, as placas originais.

De  acordo  com  reportagem  do  jornal  Gazeta  do  Povo,  de

16/10/2019,  “o trio elétrico não é o único veículo utilizado por Boca Aberta que tem placas

“oficiais”. Um Renault Sandero alugado por R$ 1,8 mil mensais e pago com dinheiro da Cota

Parlamentar também ostenta o simulacro de placa oficial.  O carro é usado por Boca Aberta

para fazer o que ele chama de ‘blitz da saúde’  – justamente o que o levou a responder um

processo  no  Conselho  de  Ética  da  Câmara”  (Procedimento  MPF  1.25.005.000342/2019-73,

Documento 33.2, Pa< gina 3).

Veja-se, portanto, que o demandado EMERSON MIGUEL PETRIV

responde ao  Processo Disciplinar nº 02/2019,  instaurado junto ao  Conselho de Ética e

Decoro  Parlamentar  da  Câmara  dos  Deputados,  por  representaça:o  do  Partido

Progressistas (PP), em raza:o da  quebra de decoro parlamentar (ANEXO),  pelos mesmos

fatos  narrados no  item II.a da presente  petiça:o  inicial,  vale  dizer,  pela  fiscalizaça:o  que o

demandado EMERSON MIGUEL PETRIV chamava de “blitz’s da saúde”, com a utilizaça:o ilí<cita

de veí<culo particular que locou, e pediu para que fossem colocadas placas especiais a+ s quais

na:o tinha direito de usa< -las, e mesmo assim as utilizou para a realizaça:o de tais  “blitz’s da

saúde”. 

No  caso  que  gerou  o  Processo  Disciplinar  nº  02/2019,

instaurado junto ao Conselho de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara dos Deputados,

por quebra de decoro parlamentar,  EMERSON MIGUEL PETRIV procedeu abusivamente em

desfavor de me<dicos, demais profissionais de sau< de e policiais militares, na madrugada do dia

17 de março  de  2019,  na  unidade  de  sau< de  Hospital  Sa:o  Camilo,  em Jataizinho/PR,  pois

chegou acompanhado de assessores, por volta de 04h30min, adentrou o setor destinado aos

funciona< rios, perguntando pelo me<dico do planta:o. Ao ser avisado de que o me<dico estaria na
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sala de descanso, o demandado invadiu a depende/ncia e acordou o servidor, registrando tudo

sem autorizaça:o,  e ainda promoveu a exposiça:o indevida das imagens do me<dico em redes

sociais.  EMERSON MIGUEL PETRIV  rompeu os limites legais para sustentar sua promoça:o

pessoal, abusou explicitamente de sua autoridade como parlamentar, repetindo por diversas

vezes  “sou  Deputado  Federal”,  e  assim  maltratou  os  profissionais  de  sau< de  presentes  no

Hospital,  assim  como  propiciou  conotaça:o  sensacionalista  ao  caso

(https://www.youtube.com/watch?v=ZHQytmUy6Y4).

Ademais,  no  mesmo ví<deo  veiculado  na  internet,  o  qual  foi

divulgado pelo demandado Deputado Federal,  EMERSON MIGUEL PETRIV violou o Estatuto

da Criança e do Adolescente, eis que expo/ s uma paciente criança, que, em outra data, passava

mal  nos  corredores  do  Hospital  Sa:o  Camilo,  em  Jataizinho/PR,  enquanto  aguardava

atendimento.  A  gravaça:o  de  cerca  de  25  minutos  ja<  teve  mais  de  1,5  mil  comenta< rios  e

ultrapassou 4.8 mil  compartilhamentos no Facebook.  O Conselho Regional  de Medicina do

Parana<  e a Associaça:o Me<dica do Parana< , inclusive, divulgaram nota de repu< dio a respeito do

episo< dio.

De acordo com o Presidente do Sindicato dos Me<dicos do Norte do

Parana< , o Deputado Federal ora demandado, e<  conhecido na regia:o por praticar esse tipo de

conduta de supostamente fiscalizar unidades de sau< de, com a finalidade de promoça:o pessoal,

para  angariar  votos  e  colocar  a  culpa  do  caos  da  sau< de  pu< blica  nos  me<dicos.  Diante  do

ocorrido,  o  Sindicato  dos  Me<dicos  do Norte  do Parana<  emitiu  nota  de  repu< dio  a+  conduta

praticada pelo Deputado Federal, ora demandado, EMERSON MIGUEL PETRIV: 

“Nota de repúdio à conduta do deputado federal Boca Aberta.

A diretoria do Sindmed (Sindicato dos Médicos do Norte do Paraná)
repudia  veementemente  a  conduta  ofensiva  e  persecutória  do
deputado federal Emerson Petriv, vulgo Boca Aberta, aos médicos
do serviço público municipal de saúde de Londrina e região. Sob
pretexto  de  fiscalização,  o  referido  deputado,  em  recentes
acontecimentos, adentrou estabelecimentos de saúde de Londrina e
região, imbuído em realizar gravações de vídeos e promover o que
se  pode  chamar  de  “ação  midiática”  com  objetivo  de  expor  e
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constranger os profissionais para, em seguida, divulgar os referidos
vídeos nas redes sociais.
Ao gravar, expor e constranger médicos  e profissionais  de saúde, o
deputado mais  uma vez  se aproveita do sensacionalismo,  distorce
fatos   e,  infelizmente,   parece   estar  distante  de  ter  uma  real
compreensão da situação da saúde e das  críticas  condições  de
trabalho dos  médicos  de Londrina e região. Pelo contrário,  age
visando manipular a população incauta, utilizando de uma retórica
que coloca de um lado a comunidade que precisa ser atendida e
muitas vezes sofre com a falta de médicos e demora no atendimento
e,  de  outro,  os  médicos,  tratados  por  ele  como os responsáveis
pelo  caos  na  saúde.  Por  muitos   anos   os   governantes   tentam
culpar os  médicos pela falta de gestão e recursos  na área da saúde.
E o deputado Boca Aberta faz exatamente a mesma coisa,  ainda
agravada pelo seu modo truculento de agir e pelas inverdades que
divulga.  À   comunidade,   o   nosso  apelo:  não  aceite  essa  ideia,
valorize o seu médico.  O Sindmed seguirá vigilante na defesa da
dignidade do médico e  na luta por  uma sociedade mais   justa e
saudável. Sindicato  dos  Médicos  do  Norte  do  Paraná  -  Alberto
Toshio Oba - presidente. Londrina, 21 de março de 2019.”

Conve<m  lembrar  que  essa  não  foi  a  primeira  vez  que  o

demandado EMERSON MIGUEL PETRIV se envolveu nesse tipo de confusão, tendo sido,

inclusive, condenado a vinte e dois dias de prisão em regime semiaberto, em razão de

um episódio semelhante protagonizado com funcionários da UPA Leste-Oeste (Unidade

de Pronto Atendimento),  neste municí<pio de Londrina/PR,  em janeiro de 2017.  Conforme

dados do processo,  na  ocasia:o,  o  requerido foi  ainda mais  inconveniente  e  desrespeitoso,



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE LONDRINA

chegando a paralisar os atendimentos em raza:o do tumulto por ele provocado por dois dias

seguidos,  conforme  consta  dos  autos  n°  00001736820178160014  –  TJPR (ANEXO). A

sentença de primeira insta/ncia do 4º Juizado Especial Criminal de Londrina/PR, datada do dia

27 de março de 2019, condenou  EMERSON MIGUEL PETRIV por perturbaça:o de sossego,

enquadrando-o no artigo 42 da Lei de Contravenço: es Penais. A Justiça considerou que o delito

foi cometido com "gritaria ou algazarra".

E  as  tais  blitz’s  da  sau< de,  longe  de  auxiliarem  na  melhoria  do

serviço pu< blico de sau< de no municí<pio de Londrina/PR e regia:o, na realidade atrapalharam,

pois  o  demandado  EMERSON  MIGUEL  PETRIV,  quando  adentrava  em  ambientes

hospitalares, promovia aço: es que na:o condizem com a atença:o a+  sau< de e cuidados com os

pacientes, causava tumulto, subvertia a ordem, e desrespeitava normas locais de conduta e ate<

Leis federais,  ale<m de,  por vezes,  colocar vidas em risco,  fatos estes que lhe obrigaram ao

pagamento de uma multa eleitoral  imposta em raza:o  da realizaça:o  de campanha eleitoral

justamente  em  uma  Unidade  de  Pronto  Atendimento  (UPA),  em  Londrina/PR,  durante  as

eleiço: es de 2016. 

Para a realizaça:o das atividades por ele pro< prio denominadas de

“blitz's  da  saúde”,  o  demandado  EMERSON  MIGUEL  PETRIV  utilizou  o  veí<culo

Renault/Sandero,  munido de placas  automotivas  especiais,  as  quais solicitou que fossem

confeccionadas,  conforme  consta  de  ví<deo  publicado em mí<dias  sociais,  e  cuja  autoria  da

filmagem  e<  do  pro< prio  requerido  EMERSON  MIGUEL  PETRIV

(https://www.youtube.com/watch  ?v=QR_erwKIQSU  ). 

O  ví<deo  foi  filmado  em  frente  ao  seu  escrito< rio  parlamentar,

localizado  neste  municí<pio  de  Londrina/PR,  no  qual  o  veí<culo  Renault/Sandero  aparece

equipado com as placas especiais em questa:o, com os dizeres “Brasília-DF, 56445, Deputado

Federal”, acrescidas do Brasa:o das Armas Nacionais do Brasil. 

Note-se,  ainda,  que em referido ví<deo,  a  partir  de 1min17s ate<

1min23s, e<  acionado o aparelho giroflex, igualmente utilizado de forma ilí<cita pelo demandado

EMERSON MIGUEL PETRIV. O equipamento conhecido como giroflex é uma espécie de

https://www.youtube.com/watch?v=QR_erwKIQSU
https://www.youtube.com/watch?v=QR_erwKIQSU
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sinalizador, colocado em cima do veí<culo, e e<  frequentemente usado em deslocamentos das

viaturas  da  polí<cia  e  de  ambula/ncias,  pois  emite  alarmes  sonoros,  assim  como  luzes

vermelhas  que  piscam  de  forma  intermitente,  advertindo  os  demais  condutores  de

veí<culos  e  pedestres  de  que  necessitam  circular  mais  rapidamente  por  determinada  via

pu< blica.

Ocorre que as luzes sinalizadoras do giroflex te/m uso restrito, eis

que apenas veí<culos  de urge/ncia (como as  viaturas da polí<cia  e  as ambula/ncias) e  alguns

prestadores de serviços pu< blicos (tais como veí<culos de coleta de lixo, transporte de valores,

guincho  e  serviços  de  a< gua,  energia  e  telefonia)  podem  usa< -los.  O  Conselho  Nacional  de

Tra/nsito  (CONTRAN),  por  meio  da  Resolução  CONTRAN  nº  268  de  15/02/20088,

regulamentou a utilizaça:o dos sinalizadores, inclusive especificando as cores que podem ser

usadas por determinados veí<culos:

Art. 1º Somente os veículos mencionados no inciso VII do art.
29 do  Código  de  Trânsito  Brasileiro  poderão  utilizar  luz
vermelha intermitente e dispositivo de alarme sonoro.

§ 1º A conduça:o dos veí<culos referidos no caput, somente se dara<
sob  circunsta/ncias  que  permitam  o  uso  das  prerrogativas  de
prioridade  de  tra/nsito  e  de  livre  circulaça:o,  estacionamento  e
parada, quando em efetiva prestaça:o de serviço de urge/ncia que
os  caracterizem  como  veí<culos  de  emerge/ncia,  estando  neles
acionados  o  sistema  de  iluminação  vermelha  intermitente  e
alarme sonoro.

§  2º  Entende-se  por  prestaça:o  de  serviço  de  urge/ncia  os
deslocamentos  realizados  pelos  veí<culos  de  emerge/ncia,  em
circunsta/ncias que necessitem de brevidade para o atendimento,
sem a qual havera<  grande prejuí<zo a+  incolumidade pu< blica.

§ 3º Entende-se por veí<culos de emerge/ncia aqueles ja<  tipificados
no inciso VII do art. 29 do Co< digo de Tra/nsito Brasileiro, inclusive
os  de  salvamento  difuso  "destinados  a  serviços  de  emerge/ncia
decorrentes de acidentes ambientais" (destacou-se).

8 Dispo: e sobre o uso de luzes intermitentes ou rotativas em veí<culos, e da<  outras provide/ncias.
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Ao fazer refere/ncia aos veí<culos mencionados no inciso VII do art.

29, do Co< digo de Tra/nsito Brasileiro (CTB), a Resolução CONTRAN nº 268/2008 e o próprio

CTB restringem o uso da iluminação vermelha intermitente e do alarme sonoro aos

seguintes veículos:

Art.  29.  O  tra/nsito  de  veí<culos  nas  vias  terrestres  abertas  a+
circulaça:o obedecera<  a+ s seguintes normas:
(…)
VII - os veí<culos destinados a socorro de ince/ndio e salvamento, os
de  polí<cia,  os  de  fiscalizaça:o  e  operaça:o  de  tra/nsito  e  as
ambula/ncias,  ale<m  de  prioridade  de  tra/nsito,  gozam  de  livre
circulaça:o,  estacionamento  e  parada,  quando  em  serviço  de
urge/ncia  e  devidamente  identificados  por  dispositivos
regulamentares  de  alarme  sonoro  e  iluminação  vermelha
intermitente, observadas as seguintes disposiço: es (…) (destacou-
se).

A  seu  turno,  os  veí<culos  prestadores  de  serviços  de  utilidade

pu< blica foram  objeto  de  regulamentaça:o  pela  Resoluça:o  CONTRAN  nº  268/2008,  em  seu

artigo 3º, que dispo: e:

Art.  3º  Os  veículos  prestadores  de  serviços  de  utilidade
pública, referidos no inciso VIII do art. 29 do Co< digo de Tra/nsito
Brasileiro,  identificam-se pela  instalação de  dispositivo,  não
removível, de iluminação intermitente ou rotativa, e somente
com luz amarelo-âmbar.

Desse  modo,  o  demandado  EMERSON  MIGUEL  PETRIV,

dolosamente  e  ciente  da  ilicitude  e  reprovabilidade  de  sua  conduta, utilizou  no  veí<culo

Renault/Sandero,  cor  preta,  ano  2019,  placa  original  BCX-9E41,  Renavam  01185257486

(imagem  1),  dispositivo  de  alarme  sonoro  e  iluminação  vermelha  intermitente,  em

afronta ao ordenamento jurí<dico brasileiro, notadamente em desacordo com o inciso VII do
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art.  29,  do Co< digo  de  Tra/nsito  Brasileiro  (CTB),  e  o  artigo  1º  da  Resoluça:o  CONTRAN nº

268/2008.

Portanto, na:o bastasse a confecça:o e utilizaça:o indevida de placas

especiais  em  dois  veí<culos  pelo  Deputado  Federal  EMERSON  MIGUEL  PETRIV,  ora

demandado, o carro Renault/Sandero, alugado pelo referido parlamentar com dinheiro de sua

cota parlamentar,  no qual  foi  afixada uma das placas especiais,  encontrava-se equipado,  a+

e<poca  dos  fatos,  com dispositivo luminoso intermitente  na cor vermelha e  alarme sonoro

(giroflex), em total desrespeito a+  legislaça:o pa< tria.

Abaixo, foto do supracitado veí<culo munido com o giroflex na cor

vermelha (fl. 5 do PROCADM2):

(imagem 3)

Por  sua  vez,  no  que  se  refere  ao  veí<culo  Mercedez  Benz,

denominado pelo demandado EMERSON MIGUEL PETRIV como “Freddy Krueger”, a imagem

2 supra demonstra que ele tambe<m foi equipado indevidamente com as placas especiais, que

o  demandado  pediu  para  confeccionar  (fl.  11  do  PROCADM3),  e  foi  utilizado  por  “BOCA

ABERTA” em eventos polí<ticos no Municí<pio de Londrina/PR e em municí<pios pro< ximos a esta

cidade.
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Provas de que os dois veí<culos em apreço (objetos das imagens 1 e

2  supra)  encontravam-se  circulando  livremente  e  ilicitamente,  eis  que  em  flagrante

desconformidade  com  a  legislaça:o  pa< tria,  sa:o  os  Autos  de  Infração  nºs  T190769927  e

T190773057 (fls. 13/18 do PROCADM4), ambos lavrados pela Polí<cia Rodovia< ria Federal, em

13/10/2019, no Municí<pio de Ibipora:/PR, BR 369 – KM 131. 

Naquela  oportunidade,  em  relaça:o  ao  uso  indevido  das  placas

especiais que se assemelham a+quelas utilizadas para identificaça:o de determinados veí<culos

oficiais no a/mbito da Ca/mara dos Deputados (descritos no rol do artigo 2º, incisos I e II, do Ato

da Mesa 63/2005 da Ca/mara dos Deputados), foram lavrados dois autos de infraça:o, um para

cada veí<culo, tendo como objeto das infraço: es a ilicitude ora apontada. 

Saliente-se  que,  no  tocante  ao  veí<culo  Renault/Sandero  fora

lavrado um segundo auto de infraça:o, qual seja, Auto de Infração nº T190769912 (fl. 11 do

PROCADM4), desta feita tendo como objeto a seguinte irregularidade: “Renault Sandero Preto,

equipado com dispositivo luminoso intermitente na cor vermelha (giroflex) em desacordo com

Art  29  VII  do  CTB  e  Art  1º  da  Res  268/2008  CONTRAN.  CRLV  retido  para  regularização” .

Registre-se que naquela oportunidade o documento do veí<culo  Renault/Sandero  foi  retido

pela autoridade policial para posterior regularizaça:o. 
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Com  efeito,  as  condutas  do  demandado  EMERSON  MIGUEL

PETRIV  de  utilizar  placas  especiais  no  veí<culo  Renault/Sandero,  Renavam  01185257486

(imagem 1), e no veí<culo Mercedes Benz, Renavam 00829928812 (imagem 2), e sistema de

iluminaça:o vermelha intermitente, com alarme sonoro, no veí<culo Renault/Sandero, Renavam

01185257486  (imagem  1),  ocorreram  sem  nenhum  amparo  legal  e  em  afronta  ao

ordenamento  jurí<dico  brasileiro,  bem  como  aos  princí<pios  que  regem  a  Administraça:o

Pu< blica, mormente os da legalidade, impessoalidade e o da moralidade. 
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Ademais das placas especiais utilizadas ao arrepio da legislaça:o, o

demandado  EMERSON MIGUEL PETRIV aparece, aos 17/08/2019, em uma imagem na sua

pro< pria pa<gina da mí<dia social Instagram (bocaabertaoficial), trajando um colete semelhante

aos utilizados pelas polí<cias militar, civil e federal, ostentando indevidamente o Brasa:o com o

Sí<mbolo das Armas Nacionais,  no intuito evidente de transmitir  a  falsa mensagem de que

estava exercendo poder de polí<cia preventivo e repressivo, tí<picos da Polí<cia Militar e Civil (no

a/mbito Estadual) e da Polí<cia Federal (no a/mbito Federal).
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Ale<m  das  ilicitudes  acima  narradas,  o  fato  de  o  veí<culo

Renault/Sandero  ter  sido  alugado  por  EMERSON  MIGUEL  PETRIV com  verbas  pu< blicas

decorrentes de sua cota parlamentar, e encontrar-se adornado com imagens fotogra< ficas dos

demandados  EMERSON  MIGUEL  PETRIV  e  MATHEUS  VINICCIUS  RIBEIRO  PETRIV,

caracteriza promoça:o pessoal indevida, ale<m de prejuí<zo ao era< rio federal, ilicitudes sobre as

quais trataremos a seguir. 

II.b  Da  prática  de  promoção  pessoal  indevida  pelos
demandados EMERSON MIGUEL PETRIV e MATHEUS VINICCIUS RIBEIRO PETRIV, e do
respectivo dano ao erário federal

Conforme  se  observa  das  imagens  colacionadas  logo  abaixo,  o

veí<culo  Renault/Sandero,  placa  original  BCX-9E41,  Renavam  01185257486,  locado  pelo

demandado  EMERSON  MIGUEL  PETRIV  com  verbas  pu< blicas  federais,  foi  plotado  com

imagens  fotogra< ficas  dos  requeridos  EMERSON  MIGUEL PETRIV  e  MATHEUS  VINICCIUS

RIBEIRO PETRIV, ambos detentores de mandatos eletivos. 

 

O veí<culo em comento, conforme mencionado alhures, foi utilizado

para a realizaça:o irregular de fiscalizaço: es em estabelecimentos de sau< de, eis que praticadas

as supostas fiscalizaço: es com ní<tido abuso de autoridade, as quais foram denominadas pelo
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demandado  EMERSON MIGUEL PETRIV  como “blitz's da saúde” (cf.  exemplo retratado no

ví<deo cujo endereço eletro/ nico e<  https://www.youtube.com/watch?v=ZHQytmUy6Y4).

Dessarte, os requeridos EMERSON MIGUEL PETRIV e MATHEUS

VINICCIUS  RIBEIRO  PETRIV,  no  exercí<cio  dos  mandatos  eletivos  de  Deputado  Federal  e

Deputado Estadual pelo Parana< , respectivamente, praticaram atos í<mprobos atentato< rios aos

princí<pios  da  Administraça:o  Pu< blica,  em  especial  os  da  legalidade,  impessoalidade  e  da

moralidade, vez que, almejando sua promoça:o pessoal assim como a de seu filho parlamentar,

o demandado EMERSON MIGUEL PETRIV ordenou a plotagem do veí<culo Renault/Sandero,

placa original BCX-9E41, Renavam 01185257486, locado por ele com verbas pu< blicas federais

de sua cota  parlamentar,  e  tambe<m solicitou que fossem indevidamente  instalados placas

especiais e giroflex, para atrair ainda mais a atença:o dos muní<cipes, atos estes que, ale<m de

atentarem  contra  os  princí<pios  da  Administraça:o  Pu< blica,  ocasionaram  dano  ao  erário

federal no valor de R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais) , eis que foi o preço

pago por  EMERSON MIGUEL PETRIV  a+  empresa  Cotrans  Locação  de Veículos  Ltda. (CNPJ

77.637.684/0001-61),  situada  em  Curitiba/PR,  referente  ao  perí<odo  de  01/04/2019  a

31/03/2020  (fls. 38-39 do PROCADM3).

Sabe-se que e<  dever do agente polí<tico informar e prestar contas a

todos os cidada:os, na:o somente aos que o elegeram. A transpare/ncia e<  princí<pio constitucional

a ser observado. O que veda a Lei Magna em nossa pa< tria e<  o culto a+  personalidade do agente

pu< blico, o abuso do “marketing” pessoal travestido da simples divulgaça:o de seus atos como

parlamentar,  assim  como  o  desvio  de  finalidade  consistente  no  uso  indevido  de  verbas

pu< blicas para promover a persona polí<tica do agente. 

EL  justamente  o  que  se  verifica  nas  condutas  dos  demandados

EMERSON MIGUEL PETRIV e MATHEUS VINICCIUS RIBEIRO PETRIV, ambos detentores de

mandatos eletivos,  respectivamente Deputado Federal e Deputado Estadual pelo Estado do

Parana< . O comportamento dos requeridos de mandarem estampar imagens fotogra< ficas suas

em  automo<vel  alugado  com  dinheiro  pu< blico  federal,  atentou  contra  os  princí<pios  da
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Administraça:o Pu< blica, notadamente os da legalidade, impessoalidade e moralidade, ademais

de causar lesa:o aos cofres pu< blicos federais.

Outras condutas í<mprobas, eivadas de evidente promoça:o pessoal

indevida,  consistem na realizaça:o das “blitz's da saúde”,  assim denominadas por  EMERSON

MIGUEL PETRIV, tais como propagadas no ví<deo veiculado na internet, de autoria do pro< prio

parlamentar  EMERSON  MIGUEL  PETRIV,  disponí<vel  no  link

https://www.youtube.com/watch  ?v=QR_erwKIQSU  , no qual aparecem os requeridos em ní<tida

atitude dolosa de promoça:o pessoal, porquanto foi utilizado o veí<culo Renault/Sandero, placa

original  BCX-9E41,  Renavam  01185257486,  locado  por  EMERSON  MIGUEL  PETRIV  com

verbas pu< blicas federais de sua cota parlamentar, adornado com imagens fotogra< ficas sua e de

seu filho, o igualmente demandado  MATHEUS VINICCIUS RIBEIRO PETRIV,  ale<m de estar

indevidamente equipado com placas oficiais especiais, bem como com sistema de iluminaça:o

vermelha intermitente e alarme sonoro (giroflex). 

Na:o se pode olvidar, ainda, do que ocorreu na madrugada do dia

17 de março de 2019, na unidade de sau< de Hospital Sa:o Camilo, em Jataizinho/PR, ocasia:o em

que o demandado  EMERSON MIGUEL PETRIV chegou ao local acompanhado de alguns de

seus  assessores,  por  volta  de  4h30min,  adentrou  o  setor  destinado  aos  funciona< rios,

perguntando pelo me<dico de planta:o. Ao ser avisado de que o profissional estaria na sala de

descanso,  EMERSON MIGUEL PETRIV invadiu a depende/ncia e acordou o servidor, causou

um  tumulto,  constrangeu  me<dicos,  demais  profissionais  de  sau< de  e  policiais  militares,  e

registrou tudo em a<udio e ví<deo, sem autorizaça:o. 

 EMERSON  MIGUEL  PETRIV  rompeu  os  limites  legais  para

sustentar sua promoça:o pessoal, abusou explicitamente de sua autoridade como parlamentar,

repetindo por diversas vezes “sou Deputado Federal”, e assim maltratou os profissionais de

sau< de  presentes  no  Hospital,  assim  como  propiciou  conotaça:o  sensacionalista  ao  caso

(https://www.youtube.com/watch?v=ZHQytmUy6Y4).

Importante  relembrar,  ademais,  a  nota de repu< dio  emitida pelo

Sindicato  dos  Me<dicos  do  Norte  do  Parana<  a+  conduta  praticada  pelo  Deputado  Federal

https://www.youtube.com/watch?v=QR_erwKIQSU
https://www.youtube.com/watch?v=QR_erwKIQSU
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EMERSON MIGUEL PETRIV (cf. item II.a desta petiça:o), ora demandado, que ao fim e ao cabo

visou denegrir a categoria dos me<dicos e profissionais de sau< de de Londrina/PR e regia:o, e ao

mesmo  tempo  promover  sua  imagem  pessoal  como  suposto  “defensor  da  sau< de  pu< blica”,

quando,  na realidade,  distorceu fatos,  abusou do sensacionalismo,  tudo isso para angariar

votos para o pro< ximo pleito.

Deveras, para a sua promoça:o pessoal indevida, utilizando-se do

mandato de Deputado Federal, EMERSON MIGUEL PETRIV na:o agiu com o menor pudor, pois

sa:o va< rios os exemplos em que o demandado publicou imagens e textos em redes sociais, com

informaço: es que induziam os cidada:os mais desavisados ao erro, pois a mensagem aparentava

descrever algo que, na realidade, era ino< cuo, vale dizer, desprovido de efeitos concretos, tais

como a seguir sera<  exposto:
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Na notí<cia acima, veiculada em seu perfil oficial do Instagram, o

demandado  EMERSON  MIGUEL  PETRIV  realizou  promoção  pessoal  indevida,  pois

transmitiu a mensagem de que R$ 1.500.000,00 (um milha:o e quinhentos mil reais) estavam

garantidos para a construça:o de uma ponte e a pavimentaça:o de uma estrada de desvio da

praça de peda<gio localizada no municí<pio de Jataizinho/PR, enquanto que, na realidade, ao

consultar-se  o  Portal  da  Transpare/ncia  do  Governo  Federal,  a  verba  anunciada  pelo

parlamentar demandado esta<  apenas empenhada, o que na:o significa dizer que sera<  liquidada

e paga pelo Orçamento Geral da Unia:o, mormente em tempos de contença:o de gastos pu< blicos,

como estamos vivendo no presente momento.
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Note-se que a postagem sobre os tais R$ 1.500.000,00 (um milha:o

e quinhentos mil reais) e<  de 26 de outubro de 2019. Ocorre que, passado quase um ano da

mensagem transmitida aos cidada:os que a visualizaram, e eventualmente comentaram com

terceiros que na:o a visualizaram, a verba ainda não foi paga, pois foi apenas empenhada,

conforme  consulta  realizada  na  data  de  13  de  setembro  de  2020,  no  link

https://www.camara.leg.br/deputados/204397. 

Da mesma forma agiu o demandado EMERSON MIGUEL PETRIV,

pois  realizou  promoça:o  pessoal  indevida,  eis  que  passou  uma  mensagem  a+  populaça:o

londrinense  de  que  R$  700.000,00  (setecentos  mil  reais)  estavam  garantidos  (usou  a

expressa:o “compromisso cumprido”) para a Associaça:o Defensora dos Animais (ADA) e para a

Associaça:o dos Deficientes Visuais (ADEVILON), ambas instituiço: es sociais deste municí<pio de

Londrina/PR.

https://www.camara.leg.br/deputados/204397
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Na  realidade,  ao  consultar-se  o  Portal  da  Transpare/ncia  do

Governo  Federal,  a  verba  anunciada  pelo  parlamentar  demandado  como  “compromisso

cumprido” esta<  apenas empenhada, o que na:o significa dizer que sera<  liquidada e paga pelo

Orçamento  Geral  da  Unia:o,  mormente  em tempos  de  contença:o  de  gastos,  como  estamos

vivendo no presente momento.

Note-se que a postagem sobre os tais  R$ 700.000,00 (setecentos

mil reais) e<  de 06 de novembro de 2019. Ocorre que, passado quase um ano da mensagem

transmitida aos cidada:os que a visualizaram, e eventualmente comentaram com terceiros que

na:o  a visualizaram,  a verba ainda não foi paga,  pois foi  apenas empenhada,  conforme

consulta  realizada  na  data  de  13  de  setembro  de  2020,  no  link

https://www.camara.leg.br/deputados/204397,  em  evidente  afronta  aos  princí<pios  da

moralidade, impessoalidade e eficie/ncia. 

https://www.camara.leg.br/deputados/204397
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Portanto,  na  foto  divulgada  em  06  de  novembro  de  2019,  no

perfil  do  demandado  EMERSON  MIGUEL  PETRIV (bocaabertaoficial)  na  mí<dia  social

Instagram,  ele  aparece,  juntamente  ao  outro  demandado  MATHEUS  VINICCIUS  RIBEIRO

PETRIV,  assim como ao lado de sua esposa “marabocaaberta”,  divulgando uma informaça:o

dolosamente  distorcida  acerca  de  verbas  que  teriam  sido  disponibilizadas  a+  entidade

Associação  Defensora  dos  Animais  (ADA) e  a+  entidade  Associação  dos  Deficientes

Visuais  (ADEVILON),  nos  valores  respectivos  de  R$  500.000,00  e  R$  200.000,00.  Os

demandados  EMERSON  MIGUEL  PETRIV e  MATHEUS  VINICCIUS  RIBEIRO  PETRIV

passaram a impressa:o de que as verbas ja<  estavam disponí<veis para tais entidades, com os

seguintes dizeres: “Já está no orçamento!!!” R$ 700.000,00, e “compromisso cumprido”. 
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III. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

A Constituiça:o Federal Brasileira de 1988, no capí<tulo pertinente a+

Administraça:o Pu< blica, estabelece que “os atos de improbidade administrativa importarão a

suspensão dos direitos políticos,  a perda da função pública,  a indisponibilidade dos bens e o

ressarcimento ao erário,  na forma e gradação previstas  em lei,  sem prejuízo da ação penal

cabível” (artigo 37, para<grafo 4º).

Consigna  o  caput do  artigo 37  da  Carta  Magna,  que  a

Administraça:o Pu< blica Direta e Indireta da Unia:o, dos Estados, dos Municí<pios e do Distrito

Federal  deve  se  pautar  pelos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,

publicidade e eficiência.

Enfatize-se  que  os  princí<pios  consagrados,  expressa  ou

implicitamente, na Constituiça:o Federal de 1988, espraiam seus efeitos a todo o ordenamento

jurí<dico pa< trio, vinculando, a um so<  tempo, as funço: es legislativa, executiva, jurisdicional e do

ministe<rio pu< blico, de tal sorte que a interpretaça:o, criaça:o e execuça:o de toda a legislaça:o

infraconstitucional devem conformar-se a+  Lei Maior. 

Nesse sentido leciona Emerson Garcia9:

"Os  princípios  a  exemplo  das  regras,  carregam  consigo  acentuado  grau  de
imperatividade,  exigindo a necessária  conformação de qualquer  conduta aos
seus ditames, o que denota o seu caráter normativo (dever ser). Sendo cogente a
observância  dos  princípios,  qualquer  ato  que  deles  destoe  será  inválido,
conseqüência esta que representa a sanção para a inobservância de um padrão
normativo cuja reverência é obrigatória".

Os princí<pios constitucionais impo: em, assim, limitaço: es materiais

ao  exercí<cio  de qualquer  funça:o  Estatal,  servindo  de  diretrizes valorativas  para  a

interpretaça:o  (funça:o  judicia< ria  e  do  ministe<rio  pu< blico),  criaça:o  (funça:o  legislativa)  e

execuça:o (funça:o executiva) do Direito Positivo.

9 GARCIA, Emerson e ALVES, Rogério Pacheco. Improbidade Administrativa. Rio de Janeiro: Lumen Juris,2002. p.10.
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Com vistas a+  materializaça:o do dispositivo constitucional supra,

foi editada a Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992, a qual dispo/ s acerca das sanço: es aplica<veis,

nos  casos  de  improbidade  no  exercí<cio  de  mandato,  cargo,  emprego  ou  funça:o  na

Administraça:o Pu< blica direta, indireta ou fundacional.

A mencionada lei contempla, basicamente, tre/s categorias de atos

de  improbidade  administrativa:  1)  atos  de  improbidade  administrativa  que  importam

enriquecimento ilí<cito; 2) atos de improbidade administrativa que causam prejuí<zo ao era< rio;

e 3) atos de improbidade administrativa que atentam contra os princí<pios da administraça:o

pu< blica.

Percebe-se  que  a  lei  acolheu,  atendendo  aos  comandos

constitucionais,  justamente  as  hipo< teses  em que  o  dever  de  atuaça:o  e< tica,  moral  e  proba

perante a Administraça:o Pu< blica e<  inobservado, em diversos graus de intensidade e gravidade.

Inicialmente,  antes  de  se  aprofundar  na  seara  da improbidade

administrativa  perpetrada  pelos  requeridos,  torna-se  imprescindí<vel  verificar,  no  aspecto

doutrina< rio,  a  definiça:o  da  improbidade  administrativa  insculpida  na  Lei  nº  8.429/92,

salutarmente exposta por WALDO FAZZIO JUL NIOR 10, nestes termos:

“A improbidade administrativa significa o exercício de função, cargo, mandato
ou  emprego  público  sem  observância  dos  princípios  administrativos  da
legalidade, da impessoalidade, da publicidade, da moralidade e da eficiência. É o
desvirtuamento do exercício público, que tem como fonte a má fé. Não é chaga
recente. Sempre foi nociva rotina parasitando a Administração Pública. Embora
as funções e cargos oficiais sejam bens de domínio público que não podem ser
expostos  à  negociação,  há  muitos  agentes  públicos,  entre  os  quais  maus
prefeitos, que fazem de seu ofício o balcão onde vendem por vias transversas
aquilo que deve ser consagrado ao interesse público”.

Conve<m ressaltar que todo agente pu< blico, bem como todo aquele

que  lida  com  o  patrimo/ nio  pu< blico,  deve  atuar  com  observa/ncia  a+  e< tica,  a+  probidade,  a+

obedie/ncia a+ s leis, estando consciente de que os efeitos de eventual conduta ilegal ou imoral

10 FAZZIO JUL NIOR, Waldo.  Improbidade Administrativa e Crimes de Prefeitos. Sa:o Paulo. Atlas. 2000. Pa< gs 50-51.
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para com o interesse pu< blico, gerara<  repercusso: es bem maiores e mais gravosas do que as que

se vislumbraria em a/mbito privado.

Ensina o Professor Fa<bio Medina11 que a probidade administrativa

tem  sua  origem  no  princí<pio  da  moralidade  administrativa,  daí<  revelando  dois  deveres

primordiais ao agente pu< blico: honestidade e eficie/ncia funcional mí<nima. Assim, e<  í<mprobo o

agente  desonesto;  mas  tambe<m  o  e<  aquele  que,  por  incompete/ncia,  viola  culposamente

comandos legais e causa lesa:o ao era< rio, de modo a demonstrar ineficie/ncia intolera<vel no

desempenho de suas funço: es.

Todos esses princí<pios basilares do Estado Democra< tico de Direito

foram destacados pelo  MINISTRO JOSÉ DELGADO, DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA,

consoante o Aco< rda:o abaixo colacionado:

“PROCESSUAL  CIVIL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA DE PREFEITO.  UTILIZAÇÃO  DE  SÍMBOLOS PARA
PROMOÇÃO PESSOAL. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. LEGITIMIDADE
DO MINISTÉRIO PÚBLICO. OBRIGAÇO\ ES DE FAZER, DE NA\ O FAZER E
DE  PAGAR  QUANTIA.  POSSIBILIDADE  DE  CUMULAÇA\ O  DE  PEDIDOS
ART. 3º DA LEI 7.347/85. PRECEDENTES.
(..)
2. A aça:o civil pu< blica protege interesses na: o so<  de ordem patrimonial
como, tambe<m, de ordem moral e cí<vica. O seu objetivo na: o e<  apenas
restabelecer a legalidade, mas tambe<m punir ou reprimir a imoralidade
administrativa  a  par  de  ver  observados  os  princí<pios  gerais  da
administraça:o.  Essa  aça: o  constitui,  portanto,  meio  adequado  para
resguardar  o  patrimo/ nio pu< blico,  buscando o  ressarcimento do dano
provocado  ao  era< rio,  tendo  o  Ministe<rio  Pu< blico  legitimidade  para
propo/ -la.
3.  A violaça:o de princí<pio e<  o mais grave atentado cometido contra a
Administraça: o  Pu< blica  porque  e<  a  completa  e  subversiva  maneira
frontal  de  ofender  as  bases  orga/nicas  do complexo administrativo.  A
inobserva/ ncia dos princí<pios acarreta responsabilidade, pois o art. 11
da  Lei  nº  8.429/92  censura  “condutas  que  na: o  implicam
necessariamente  locupletamento  de  cara< ter  financeiro  ou  material”
(Wallace Paiva Martins Ju< nior, “Probidade Administrativa”, Ed.Saraiva, 2ª
ed., 2002).
4.  O que deve inspirar o administrador  pu< blico e<  a  vontade de fazer
justiça  para  os  cidada: os,  sendo  eficiente  para  com  a  pro< pria
administraça:o. O cumprimento dos princí<pios administrativos, ale<m de

11 OSOL RIO, Fa<bio Medina. Improbidade Administrativa. Porto Alegre. Sí<ntese. 2 ª ediça:o. 1998. Pa< gina 61.
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se constituir um dever do administrador, apresenta-se como um direito
subjetivo de cada cidada:o. Na: o satisfaz mais a+ s aspiraço: es da Naça: o a
atuaça: o do Estado de modo compatí<vel apenas com a mera ordem legal,
exige-se muito mais: necessa< rio se torna que a gesta:o da coisa pu< blica
obedeça  a  determinados  princí<pios  que  conduzam  a+  valorizaça: o  da
dignidade  humana,  ao  respeito  a+  cidadania  e  a+  construça:o  de  uma
sociedade justa e solida< ria.
5.  A  elevação  da  dignidade  do  princípio  da  moralidade
administrativa ao patamar constitucional,  embora desnecessária,
porque no fundo o Estado possui uma só personalidade, que é a
moral,  consubstancia  uma  conquista  da  Nação  que,
incessantemente, por todos os seus segmentos, estava a exigir uma
providência  mais  eficaz  contra  a  prática  de  atos  dos  agentes
públicos violadores desse preceito maior.
6. A tutela especí<fica do art. 11 da Lei nº 8.429/92 e<  dirigida a+ s bases
axiolo< gicas e e< ticas da Administraça: o, realçando o aspecto da proteça: o
de valores imateriais integrantes de seu acervo com a censura do dano
moral. Para a caracterizaça: o dessa espe<cie de improbidade dispensa-se
o prejuí<zo material na medida em que censurado e<  o prejuí<zo moral. A
corroborar esse entendimento, o teor do inciso III do art. 12 da Lei em
comento,  que dispo: e  sobre as penas aplica<veis,  sendo muito claro ao
consignar,  “na hipo< tese do art. 11,  ressarcimento integral do dano, se
houver...”. O objetivo maior e<  a proteça: o dos valores e< ticos e morais da
estrutura administrativa  brasileira,  independentemente  da ocorre/ncia
de efetiva lesa: o ao era< rio no seu aspecto material.(...)
Pedimos ve/nia por transcrever, a propo< sito, parte do voto do Eminente
Relator  no  REsp  695718/SP,  por  hospedar  o  entendimento  a  ser
adotado aqui, por se tratar de caso ana< logo:
“A aça: o civil  pu< blica protege interesses na:o  so<  de  ordem patrimonial
como, tambe<m, de ordem moral e cí<vica. O seu objetivo na: o e<  apenas
restabelecer a legalidade, mas tambe<m punir ou reprimir a imoralidade
administrativa  a  par  de  ver  observados  os  princí<pios  gerais  da
administraça:o.  Essa  aça: o  constitui,  portanto,  meio  adequado  para
resguardar  o  patrimo/ nio pu< blico,  buscando o  ressarcimento do dano
provocado  ao  era< rio,  tendo  o  Ministe<rio  Pu< blico  legitimidade  para
propo/ -la.
Toda  e  qualquer  conduta que,  de  forma  direta  ou  indireta,  vincule  o
administrador  a  empreendimentos  do  Poder  Pu< blico  constitui  sua
promoça:o pessoal para proveito polí<tico, usando ilegalmente a ma<quina
administrativa para esse fim”.
Por  sua  vez,  Aristides  Junqueira  Vieira  conceitua  improbidade
administrativa  como  “espe<cie  do  ge/nero  imoralidade  administrativa,
qualificada pela desonestidade de conduta do agente pu< blico, mediante
a qual este se enriquece ilicitamente, obte<m vantagem indevida, para si
ou  para  outrem,  ou  causa  dano  ao  era< rio”  (“Improbidade



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE LONDRINA

Administrativa,  questo: es  pole/micas  e  atuais”,  Sa: o  Paulo,  Malheiros,
2001).
Ha<  aceitaça:o, portanto, da compreensa:o de que a noça: o de improbidade
administrativa decorre do princí<pio da moralidade insculpido no art. 37,
caput,  da  Constituiça: o  Federal.  Os  princí<pios  constitucionais  da
legalidade, da impessoalidade, moralidade, publicidade e eficie/ncia (art.
37, caput, CF), se violados, compo: em a tipicidade de todo e qualquer ato
de improbidade administrativa.
O princí<pio da legalidade exige aça: o administrativa de acordo com a lei.
Num  Estado  de  Direito,  ou  seja,  que  se  admite  ser  governado  pelo
direito, nenhuma autoridade pode tomar decisa:o individual que na: o se
contenha nos limites fixados por uma disposiça:o material,  isto e< ,  por
uma lei no sentido material.
A imperiosidade desse princí<pio na:o admite exceço: es. Ele atua de modo
absoluto,  de  forma  a  exigir  a  efetiva  vinculaça:o  da  pra< tica  do  ato
administrativo de qualquer espe<cie com a legalidade material e formal.
A  sua força  e<  de  tal  modo abrangente  que nem os  outros  princí<pios
dispostos no art. 37 da Lei Maior - o da impessoalidade, da moralidade,
publicidade e eficie/ncia - afastam as suas conseque/ncias.
A violaça:o do princí<pio da legalidade so<  repercutira<  na formaça: o do ato
de  improbidade  se  for  de  natureza  grave,  na: o  o  constituindo  mera
ilegalidade,  sem  reflexo  na  sua  estrutura  moral.  Ha<  necessidade  de
configuraça:o de dano aos princí<pios e deveres administrativos.
Enquanto o princí<pio da legalidade exige aça: o administrativa de acordo
com a lei, o da moralidade prega um comportamento do administrador
que demonstre haver assumido como mo< bil da sua aça:o a pro< pria ideia
do dever de exercer uma boa administraça: o.
A elevaça:o da dignidade do princí<pio da moralidade administrativa a
ní<vel constitucional, embora desnecessa< ria, porque no fundo o Estado
possui  uma  so<  personalidade,  que  e<  a  moral,  consubstancia  uma
conquista da Naça:o que, incessantemente, por todos os seus segmentos,
estava a  exigir  uma  provide/ncia  mais  eficaz  contra  a  pra< tica  de  atos
administrativos  violadores  desse  princí<pio.  Insurge-se,  assim,  o
administrado,  com  base  em  preceito  constitucional,  contra  o  erro,  o
dolo,  a  viole/ncia,  a  arbitrariedade  e  o  interesse  pessoal  quando
presentes na pra< tica da aça: o administrativa pu< blica.
O que deve inspirar o administrador pu< blico e<  a vontade de fazer justiça
para os cidada:os sendo eficiente para com a pro< pria administraça: o. O
cumprimento dos princí<pios administrativos, ale<m de se constituir um
dever do administrador, apresenta-se como um direito subjetivo de cada
cidada:o.
Na: o satisfaz mais a+ s aspiraço: es da Naça:o a atuaça:o do Estado de modo
compatí<vel  apenas  com  a  mera  ordem  legal,  exige-se  muito  mais:
necessa< rio  se  torna  que  a  gesta:o  da  coisa  pu< blica  obedeça  a
determinados  princí<pios  que  conduzam  a+  valorizaça:o  da  dignidade
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humana, ao respeito a+  cidadania e a+  construça: o de uma sociedade justa
e solida< ria.
Tanto em situaça: o de normalidade, como em estado de anormalidade, o
administrador na:o  pode,  sob qualquer pretexto,  deixar de  exercer as
suas atribuiço: es pro< ximo do princí<pio da moralidade. Nada justifica a
violaça: o  desse  dogma,  por  mais  iminente  que  seja  a  necessidade  da
entrega da prestaça:o da atividade administrativa.
Resta,  da  parte  do  agente  pu< blico,  se  o  ato  for  indispensa<vel  para  a
administraça:o,  pratica< -lo  de  qualquer  modo,  pore<m,  sempre  com  o
conteu< do  da  moralidade.  Nada  justifica  o  desvio  de  proceder  desse
modo. Nada justifica a ruptura dos laços que envolvem esse princí<pio.
Vive-se, na atualidade, o feno/ meno de o Estado na:o se conformar em ser
simples mantenedor da ordem social, isso porque a pro< pria sociedade
esta<  a lhe exigir a prestaça:o de mais serviços e, consequentemente,  a
utilizaça: o  de  grandiosas  somas  de  dinheiro.  Os  novos  encargos
assumidos  pelo  Estado  determinam  o  crescimento  do  seu  aparelho
administrativo,  fazendo  aumentar,  consideravelmente,  a
responsabilidade dos agentes pu< blicos. Isso implica ampliar o controle
sobre o poder de decisa: o e enquadra< -lo em regras rí<gidas de legalidade,
impessoalidade,  moralidade,  continuidade,  publicidade  e  finalidade
pu< blica.
O  princí<pio  da  moralidade  administrativa  na:o  deve  acolher
posicionamentos doutrina< rios que limitem a sua extensa: o.
A raza: o de ta: o larga expressividade do princí<pio da moralidade no texto
da  Carta  Magna  e<  reflexo  do  constrangimento  vivido  pela  sociedade
brasileira em ser testemunha de desmandos administrativos praticados
no trato da coisa  pu< blica,  sem que se  apresentasse,  no ordenamento
jurí<dico, qualquer perspectiva de controle eficaz e de determinaça:o de
responsabilidade.
A  efica< cia  e  a  efetividade  do  princí<pio  da  moralidade  nos  levam  a
proclamar que evitam a existe/ncia de administradores relapsos.
Contribuem, outrossim, para conscientizar os cidada: os dos seus direitos
de  receberem  uma  boa  administraça:o  estatal,  repelindo,
consequentemente,  um  contexto  conflitivo  permanente  entre  a
administraça:o e o povo.
Desse modo, nasce a obrigaça: o do agente pu< blico em responder pelos
seus atos, comissivos ou omissivos, causadores de dano a+  moralidade
administrativa (o dano e<  a pro< pria ofensa ao princí<pio).
O certo e<  que o ordenamento jurí<dico brasileiro esta<  recebendo,  com
maior  intensidade,  diplomas  legais  que  se  preocupam  em  tornar
efetivos os princí<pios da legalidade, da moralidade, da impessoalidade,
da publicidade e da eficie/ncia no trato da coisa pu< blica. Ao lado da Lei
de Improbidade Administrativa tem-se, hoje, a Lei de Responsabilidade
Fiscal. Ambas exigem uma conduta do agente pu< blico toda voltada para
o  respeito  absoluto  aos  direitos  da  cidadania,  de  valorizaça:o  da
dignidade humana e de fortalecimento do regime democra< tico.
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EL , portanto, missa: o da doutrina e das deciso: es dos Tribunais fazer com
que a vontade do legislador seja alcançada, atuando de forma que seja
extraí<do da norma o ma<ximo de efetividade e efica< cia.” (...)” (AGRAVO
DE  INSTRUMENTO  Nº  609.043  -  GO  (2004/0073527-9),  Relator:
Ministro Jose<  Delgado, publicado no DJ 30.03.2006).

Na  hipo< tese  dos  autos,  a  Lei  n.º  8.429/92  demonstra-se

perfeitamente aplica<vel aos demandados EMERSON MIGUEL PETRIV e MATHEUS VINICCIUS

RIBEIRO PETRIV, consoante disposiça:o do artigo 1º,  caput, e artigo 2º, do referido diploma

legal, sena:o vejamos:

Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor
ou não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território,
de  empresa  incorporada  ao  patrimônio  público  ou  de  entidade  para  cuja
criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com mais de cinquenta
por cento do patrimônio ou da receita anual, serão punidos na forma desta lei.
(…)

Art.  2°  Reputa-se  agente  público,  para  os  efeitos  desta  lei,  todo  aquele  que
exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação,
designação,  contratação  ou qualquer  outra forma de investidura ou vínculo,
mandato,  cargo,  emprego  ou  função  nas  entidades  mencionadas  no  artigo
anterior.

Veja-se que os supratranscritos artigos 1º e 2º da Lei nº 8.429/92

complementam-se  ao qualificarem expressamente  como  agentes pu< blicos aqueles que

exercem, por meio de mandato eletivo,  atribuiço: es legislativas e fiscalizato< rias dos atos do

Poder Executivo, nas entidades mencionadas no artigo 1º daquele diploma legal,  como  esta<

descrito nas causas de pedir fa< tica e jurí<dica objeto desta inicial. 

Para o eminente publicista Marcelo Caetano, a probidade trata-se

de uma forma de moralidade administrativa que consiste no dever que o agente pu< blico tem

de  “servir  à Administração com honestidade,  procedendo no exercício das suas funções,  sem

aproveitar os poderes ou facilidades deles  decorrentes,  em proveito pessoal  ou de outrem, a

quem queiram favorecer”12.
12 CAETANO, Marcelo apud SILVA, Jose<  Afonso. Curso de Direito Constitucional Positivo. 24ª ediça:o. Sa:o Paulo.
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Ide/ntico e<  o entendimento do consagrado constitucionalista Jose<

Afonso da Silva 13, segundo o qual:

A  probidade  administrativa  é  uma  forma de  moralidade  administrativa  que
mereceu  consideração  especial  da  Constituição,  que  pune  o  ímprobo  com  a
suspensão  dos  direitos  políticos  (art.  37,  §  4º).  A  probidade  administrativa
consiste  no  dever  de  o  funcionário  servir  a  Administração  com honestidade,
procedendo no exercício de suas funções, sem aproveitar os poderes e facilidades
delas decorrentes em proveito pessoal ou de outrem a quem queira favorecer
(…)

Os comportamentos dolosos dos demandados EMERSON MIGUEL

PETRIV e MATHEUS VINICCIUS RIBEIRO PETRIV, por toda narrativa fa< tica e fundamentos

jurí<dicos  ja<  expostos,  encontram-se  em  total  dissona/ncia  com  os  princí<pios  que  regem  a

Administraça:o  Pu< blica,  notadamente  os da  moralidade,  legalidade  e  impessoalidade,

consubstanciando   suas condutas em   ato  s   de improbidade administrativa previsto  s   no  

artigo   11,   caput   e inciso I, da Lei n  º   8.429/92  . 

Extraem-se, da ana< lise dos autos de Inque<rito Civil MPF/PRM/LDA

nº 1.25.005.000342/2019-73, e tais como narrados nesta exordial, evidentes desvios e< ticos de

condutas praticados pelos demandados  que,  no  trato  da  coisa  pu< blica  e  no  exercí<cio  de

mandatos eletivos, ofenderam princí<pios caros a+  Administraça:o Pu< blica. 

Com  efeito,  as  condutas  dos  demandados  EMERSON  MIGUEL

PETRIV e MATHEUS VINICCIUS RIBEIRO PETRIV de utilizarem placas automotivas especiais

no veí<culo Renault/Sandero, Renavam 01185257486 (imagem 1), e no veí<culo Mercedes Benz,

Renavam 00829928812 (imagem 2),  e  sistema  de iluminaça:o  vermelha intermitente,  com

alarme sonoro, no veí<culo Renault/Sandero, com o escopo de produzir a indevida promoça:o

pessoal  dos  requeridos,  ocorreram  sem  nenhum  amparo  legal,  portanto,  em  afronta  ao

ordenamento  jurí<dico  brasileiro,  bem  como  aos  princí<pios  que  regem  a  Administraça:o

Pu< blica, mormente os da legalidade, impessoalidade e o da moralidade.

Ademais, as condutas dolosas do Deputado Federal, ora requerido

EMERSON MIGUEL PETRIV,  que utilizou verbas pu< blicas federais da sua cota parlamentar

Malheiros. 2005. Pa< gina 669.
13 SILVA, Jose<  Afonso. Curso de Direito Constitucional Positivo. 21ª ediça:o. Sa:o Paulo. Malheiros. 2002. Pa< gina 649.
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para  locaça:o  do  veí<culo  Renault/Sandero,  e,  apo< s,  mandou  confeccionar  e  utilizou

indevidamente  em  referido  veí<culo  placas  automotivas  especiais,  assim  como  utilizou

ilicitamente dispositivo sinalizador com luz vermelha intermitente e alarme sonoro (giroflex),

configuram   atos de improbidade que causaram prejuízo ao erário federal no valor de  

R$ 21.600,00, nos termos do artigo 10,   caput   e inciso IX  , da Lei n  º   8.429/92,   porquanto

se utilizou de verbas pu< blicas federais oriundas da sua cota parlamentar para a locaça:o, junto

a+  empresa  Cotrans  Locação  de  Veículos  Ltda. (CNPJ  77.637.684/0001-61),  situada  em

Curitiba/PR, do  veí<culo  Renault/Sandero,  cor  preta,  ano  2019,  placa  original  BCX-9E41,

Renavam 01185257486, com custo anual de R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais),

para sua promoça:o pessoal, por meio de atos praticados com abuso de autoridade, como as

tais “blitz da saúde”, para, dolosamente e ciente da ilicitude e reprovabilidade de sua conduta,

promover indevidamente sua imagem pessoal como personalidade polí<tica.

Desse  modo,  o  demandado  EMERSON MIGUEL PETRIV causou

lesa:o ao era< rio  federal,  pois infringiu  o artigo 10,  caput e inciso IX da Lei nº 8.429/92,  in

verbis: 

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário
qualquer ação ou omissão,  dolosa ou culposa,  que enseje  perda patrimonial,
desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das
entidades referidas no artigo 1º desta Lei, e notadamente: 
(...) 

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei  ou
regulamento.

Ademais,  as  condutas  dos  demandados  EMERSON  MIGUEL

PETRIV  e MATHEUS  VINICCIUS  RIBEIRO  PETRIV,  de  promoça:o  pessoal  indevida,

afrontaram princí<pios  que regem a  Administraça:o  Pu< blica,  notadamente  os  da  legalidade,

moralidade e impessoalidade, configurando a hipo< tese de ato í<mprobo previsto no artigo 11,

caput, e inciso I, da Lei nº 8.429/92, que dispo: e: 
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Art.  11:  Constitui  ato  de  improbidade  administrativa  que  atenta  contra  os
princípios  da  administração  pública  qualquer  ação  ou  omissão  que  viole  os
deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e
notadamente: 

I- praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele
previsto, na regra de competência. 

Sabe-se que a obedie/ncia a  princí<pios como o da  legalidade,  da

impessoalidade,  da  moralidade  administrativa,  da  supremacia  do  interesse  pu< blico,  da

isonomia, da probidade administrativa, dentre outros, apresenta-se como fator condicionante

da legitimidade e legalidade de qualquer ato praticado por agente pu< blico. No instante em que

um determinado agente polí<tico, que se encontra, por força legal, vinculado a obedecer esses

princí<pios, realiza condutas que resultam em promoça:o pessoal, ale<m de outras ilicitudes, po: e

a+  berlinda todo o rol de princí<pios instituí<dos pela CRFB de 88, aniquilando-os. 

Referindo-se  diretamente  ao  princípio  da  supremacia  do

interesse  público,  que  nesse  caso  particular  foi ferido  em  decorre/ncia  da  agressa:o  aos

demais princí<pios ja<  citados, a prestigiosa voz de Celso Anto/ nio Bandeira de Mello, in litteris: 

“Ninguém duvida da importância da noção jurídica de interesse público. Se fosse
necessário  referir  algo  para  encarecer-lhe  o  relevo,  bastaria  mencionar  que,
como  acentuam  os  estudiosos,  qualquer  ato  administrativo  que  dele  se
desencontre será necessariamente inválido. Donde, o interesse público deve ser
conceituado  como  o  interesse  resultante  do  conjunto  dos  interesses  que  os
indivíduos  pessoalmente  têm  quando  considerados  em  sua  qualidade  de
membros da sociedade e pelo simples fato de o serem”.14

Outrossim, e<  cediço que o  princípio da legalidade e<  basilar no

Estado  de  Direito,  estabelecendo  que  a  Administraça:o  Pu< blica,  assim  como  os  agentes

pu< blicos, so<  podem fazer aquilo que lhes e<  permitido pelo Direito. No caso em tela, a violaça:o a+

legalidade e<  flagrante.

EL  induvidoso que a conduta de todo agente pu< blico deve estribar-

se nos termos e limites da lei. O particular pode fazer tudo o que a lei na:o proí<be; ao agente

14 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de direito Administrativo. 12ª ediça:o, p. 57-59.
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pu< blico, em sentido inverso, apenas e<  admitido fazer o que a lei expressamente autoriza. No

caso vertente, vislumbra-se a  pra< tica de atos que contrariaram disposiça:o legal  expressa,  e

violaram valores fundamentais protegidos pela Constituiça:o Federal.

Ale<m  de  ilegais,  as  condutas dos  requeridos  foram tambe<m

imorais, pois ofenderam as regras da boa administraça:o, os princí<pios de equidade e de justiça

e a ideia comum de honestidade. Emerson Garcia delimita, apropriadamente, o princípio da

moralidade:

"O princípio da legalidade exige a adequação do ato à lei, enquanto que o da
moralidade torna obrigatório que o móvel do agente e o objetivo visado estejam
em harmonia com o dever de bem administrar."15

A  moralidade  limita  e  direciona  a  atividade  administrativa,

restringindo o arbí<trio,  preservando a manutença:o dos valores essenciais a uma sociedade

justa  e  solida< ria,  conferindo  aos  administrados  o  direito  subjetivo  de  exigir  do  Estado

eficie/ncia  em  seus  atos,  fazendo  com  que  a  atividade  estatal  seja  impreterivelmente

direcionada ao bem comum. Nessa esteira, leciona Maria Sylvia Zanella Di Pietro:

"Sempre que em matéria administrativa se verificar que o comportamento da
Administração  ou  do  administrado  que  com  ela  se  relaciona  juridicamente,
embora em consonância com a lei, ofende a moral, os bons costumes, as regras
de boa administração, os princípios de justiça e de equidade, a ideia comum de
honestidade,  estará  havendo  ofensa  ao  princípio  da  moralidade
administrativa."16

Ale<m disso,  na representaça:o  do Progressistas  (PP)  em face do

demandado EMERSON MIGUEL PETRIV, que deu ensejo ao Processo Disciplinar 02/2019

instaurado junto ao Conselho de EL tica e Decoro Parlamentar da Ca/mara dos Deputados, por

quebra de decoro parlamentar, ficou claro que o requerido,  na realizaça:o  das referidas

blitz’s da saúde, ofendeu a  Resolução nº 17 de 1989 (Regimento Interno da Câmara dos

Deputados),  em seu artigo 231,  o qual  dispo: e  que  “no exercício do mandato,  o  Deputado

15 GARCIA, Emerson e ALVES, Rogério Pacheco. Op. Cit. p. 44.
16  PIETRO, Maria Sylvia Di Pietro. Direito Administrativo. Sa:o Paulo: Atlas, 2001. p. 79.
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atenderá às prescrições constitucionais e regimentais e às contidas no Código de Ética e Decoro

Parlamentar, sujeitando-se às medidas disciplinares nelas previstas”. 

E justamente quanto ao Código de Ética e Decoro Parlamentar

da Câmara dos Deputados (CEDP), as condutas do demandado EMERSON MIGUEL PETRIV,

por ele denominadas de  “blitz’s da saúde”, igualmente traduzem aça:o atentato< ria ao decoro

parlamentar, e afrontaram os incisos II, IV e VII do artigo 3°, assim como o inciso VI, do artigo

4º  e  o  inciso  X,  do  artigo  5º,  do  Co< digo  de  EL tica  e  Decoro  Parlamentar  da  Ca/mara  dos

Deputados (CEDP), os quais preconizam: 

“Art. 3º Sa:o deveres fundamentais do Deputado:
II - respeitar e cumprir a Constituiça:o Federal, as leis e as normas
internas da Casa e do Congresso Nacional; 
(...)
IV - exercer o mandato com dignidade e respeito a+  coisa pu< blica e
a+  vontade popular, agindo com boa-fe< , zelo e probidade; 
(…)
VII  -  tratar  com  respeito  e  independe/ncia  os  colegas,  as
autoridades, os  servidores  da Casa e os  cidada:os  com os  quais
mantenha  contato  no  exercí<cio  da  atividade  parlamentar,  na:o
prescindindo de igual tratamento”.

“Art.  4º  Constituem procedimentos  incompatí<veis  com o decoro
parlamentar, puní<veis com a perda do mandato:
(…)
VI – praticar  irregularidades graves no desempenho do mandato
ou  de  encargos  decorrentes,  que  afetem  a  dignidade  da
representaça:o popular”.

“Art. 5º Atentam, ainda, contra o decoro parlamentar as seguintes
condutas, puní<veis na forma deste Co< digo:
(...)
X - deixar de observar intencionalmente os deveres fundamentais
do  Deputado  previstos  no art. 3º deste Co< digo.”

Dessarte,  as  condutas  dos  demandados EMERSON  MIGUEL

PETRIV e MATHEUS VINICCIUS RIBEIRO PETRIV, agindo dolosamente e cientes da ilicitude
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e  reprovabilidade  de  suas  condutas,  em  comunha:o  de  esforços  e  unidade  de  desí<gnios,

constituem  graves ofensas aos  princí<pios  constitucionais  da  legalidade,  impessoalidade  e

moralidade, que regem a Administraça:o Pu< blica, com a ní<tida conotaça:o de abuso de poder, e

de sensí<vel comprometimento dos valores da e< tica na vida pu< blica. 

IV. DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL

Dispo: e o art. 109, I, da CF/88 que:

“Aos  Juízes  federais  compete  processar  e  julgar  as  causas  em  que  a  União,
entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição
de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes
de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho”.

A compete/ncia da Justiça Federal para o julgamento da aça:o em

apreço prove<m do interesse especí<fico da Unia:o na responsabilizaça:o civil do agente polí<tico

que, no exercí<cio de  mandato eletivo, pratica atos ilí<citos,  atentando contra os princí<pios da

Administraça:o Pu< blica e causando prejuí<zo ao era< rio federal. 

Na  hipo< tese  dos  autos,  almeja-se  a  obtença:o  de  provimento

judicial condenato< rio, culminando com a aplicaça:o das sanço: es previstas no artigo 12, incisos

II e III,  da Lei nº 8.429/1992, ao demandado  EMERSON MIGUEL PETRIV,  na condiça:o de

Deputado Federal, enquanto que para o demandado MATHEUS VINICCIUS RIBEIRO PETRIV,

Deputado  Estadual  pelo  Parana< ,  a  pretensa:o  condenato< ria  postulada  nesta  inicial  visa  a

aplicaça:o  das  sanço: es  previstas  no artigo 12,  III,  da  Lei  nº  8.429/92.  Ambos sa:o  agentes

pu< blicos detentores de mandatos eletivos, e devem ser responsabilizados pela pra< tica de atos

de improbidade administrativa que resultaram em lesa:o ao era< rio (somente para EMERSON

MIGUEL PETRIV) e violaça:o aos princí<pios da Administraça:o Pu< blica (tanto para EMERSON

MIGUEL PETRIV, quanto para o demandado MATHEUS VINICCIUS RIBEIRO PETRIV).

Saliente-se  que  as  verbas  utilizadas  para  a  locaça:o  do  veí<culo

Renault/Sandero,  no  qual  foi  afixado  indevidamente  sistema  de  iluminaça:o  vermelha
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intermitente, alarme sonoro e placas automotivas especiais, ale<m de imagens fotogra< ficas dos

demandados  EMERSON  MIGUEL  PETRIV  e  MATHEUS  VINICCIUS  RIBEIRO  PETRIV,

possuem origem federal,  porquanto sa:o advindas da cota parlamentar a que tem direito o

demandado EMERSON MIGUEL PETRIV, justificando-se, desse modo, a legitimidade ativa do

Ministe<rio Pu< blico Federal e a competência da Justiça Federal para o processo e julgamento

do feito.

Do  mesmo  modo,  sabendo  que  a  compete/ncia  cí<vel  do  Juí<zo

Federal se define em raza:o da pessoa, e sendo o Ministe<rio Pu< blico Federal o< rga:o da Unia:o,

sua simples presença na lide, como autor, assistente ou opoente faz competente para a causa a

Justiça  Federal,  por incide/ncia  do art.  109,  I,  da Constituiça:o  da Repu< blica.  Colaciona-se  a

respeito, ementa de julgado do Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL  CIVIL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  TUTELA  DE  DIREITOS
TRANSINDIVIDUAIS.  MEIO  AMBIENTE.  COMPETÊNCIA.  REPARTIÇÃO  DE
ATRIBUIÇÕES  ENTRE  O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL  E  ESTADUAL.
DISTINÇÃO ENTRE COMPETÊNCIA E LEGITIMAÇÃO ATIVA. CRITÉRIOS.

1. A ação civil pública, como as demais, submete-se, quanto à competência, à
regra estabelecida no art. 109, I, da Constituição, segundo a qual cabe aos juízes
federais processar e julgar 'as causas em que a União, entidade autárquica ou
empresa  pública  federal  forem  interessadas  na  condição  de  autoras,  rés,
assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as
sujeitas à Justiça Eleitoral e a Justiça do Trabalho'. Assim, figurando como autor
da ação o Ministério Público Federal, que é órgão da União, a competência para
a causa é da Justiça Federal.

(…)

3.  Não  se  confunde  competência  com  legitimidade  das  partes.  A  questão
competencial  é  logicamente  antecedente  e,  eventualmente,  prejudicial  à  da
legitimidade. Fixada a competência, cumpre ao juiz apreciar a legitimação ativa
do Ministério Público Federal para promover a demanda, consideradas as suas
características, as suas finalidades e os bens jurídicos envolvidos.

4. À luz do sistema e dos princípios constitucionais, nomeadamente o princípio
federativo, é atribuição do Ministério Público da União promover as ações civis
públicas  de  interesse  federal  e  ao  Ministério  Público  Estadual  as  demais.
Considera-se que há interesse federal nas ações civis públicas que (a) envolvam
matéria de competência da Justiça Especializada da União (Justiça do Trabalho
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e  Eleitoral);  (b)  devam  ser  legitimamente  promovidas  perante  os  órgãos
Judiciários  da  União  (Tribunais  Superiores)  e  da  Justiça  Federal  (Tribunais
Regionais  Federais  e  Juízes  Federais);  (c)  sejam  da  competência  federal  em
razão da matéria — as fundadas em tratado ou contrato da União com Estado
estrangeiro  ou organismo internacional  (CF,  art.  109,  III)  e as que envolvam
disputa sobre direitos indígenas (CF,  art.  109,  XI);  (d) sejam da competência
federal em razão da pessoa — as que devam ser propostas contra a União, suas
entidades  autárquicas  e  empresas  públicas  federais,  ou  em  que  uma  dessas
entidades figure entre os substituídos processuais no pólo ativo (CF, art. 109, I);
e (e) as demais causas que envolvam interesses federais em razão da natureza
dos bens e dos valores jurídicos que se visa tutelar. (...)” (Resp 440002/SE, Rel.
Min. Luiz Fux, DJ de 18/11/2004).

Dessarte,  considerando-se as  causas  de  pedir  fa< tica  e

jurí<dica, assim  como a  uní<ssona  jurisprude/ncia,  resta  evidente  que  a  competência  é  da

Justiça Federal.

V. DA LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

A  Constituiça:o  Federal  de  1988,  em  seu  art.  127,  outorgou  ao

Ministe<rio Pu< blico o zelo do patrimo/ nio pu< blico e social, apo< s definir-lhe o papel de guardia:o

permanente  da  ordem  jurí<dica  e  do  regime  democra< tico,  como  funça:o  essencial  a+

concretizaça:o da justiça.

O  artigo  129  da  Carta  Constitucional  Pa< tria,  por  sua  vez,

estabelece como funça:o institucional do Parquet a proteça:o do patrimo/ nio pu< blico e social, do

meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, por meio da propositura de Aça:o

Civil Pu< blica, da qual a Aça:o de Improbidade Administrativa e<  espe<cie.

De igual maneira, a Lei Orga/nica do Ministe<rio Pu< blico da Unia:o

(LC 75/93), em seu art. 6º, inciso XIV, alí<nea “f”, estabelece in verbis:

Art. 6. Compete ao Ministério Público:

XIV  –  promover  outras  Ações  necessárias  ao  exercício  de  suas  funções
institucionais,  em  defesa  da  ordem  jurídica,  do  regime  democrático  e  dos
interesses sociais e individuais indisponíveis, especialmente quanto:
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(…)

f) à probidade administrativa.

O art. 37 da Constituiça:o Federal de 1988 estabelece os princí<pios

corola< rios da Administraça:o Pu< blica:  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade e

eficie/ncia, sendo imperioso o seu respeito pelo gestor da res publicae.

Assim, surgiu a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429

de 1992),  atribuindo ao Ministe<rio Pu< blico,  ex vi do seu artigo 17, a defesa do patrimo/ nio

pu< blico, mormente visando coibir a ma<  gesta:o de agentes pu< blicos que tratam a coisa pu< blica

como se privada fosse.

A  legitimidade  ministerial  para  casos  desta  natureza,  e<  aceita

unanimemente nos Tribunais Superiores, como se ve/  dos arestos a seguir:

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO  –  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  –
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA – (...)  4. Com a promulgação da Constituição
Federal de 1988 houve alargamento do campo de atuação do Parquet que, em
seu  art.  129,  III,  prevê,  como  uma  das  funções  institucionais  do  Ministério
Público a legitimidade para promover o inquérito civil  e  a ação civil  pública
para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros
direitos difusos e coletivos. 5. O Ministério Público está legitimado a defender os
interesses transindividuais, quais sejam os difusos, os coletivos e os individuais
homogêneos.  (STJ  –  RESP  408219  –  SP  –  1ª  T.  –  Rel.  Min.  Luiz  Fux  –  DJU
14.10.02)

AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  –  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA  –  LEGITIMIDADE
ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE,
MORALIDADE E IMPESSOABILIDADE – PENALIDADES PREVISTAS NO ART. 12,
III,  DA LEI 8.429/92 – ADOÇÃO DO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE, OU
ADEQUAÇÃO  ENTRE  A  CONDUTA  DO  AGENTE  E  SUA  PENALIZAÇÃO  –
CABIMENTO  –  RECURSO  ESPECIAL  CONHECIDO  –  O  Ministério  Público  tem
legitimidade para propor ação  civil  pública,  na hipótese  de dano  ao  Erário.
Obedecido o princípio da proporcionalidade, mostra-se correta a aplicação das
penalidades previstas no art. 12, III, da Lei nº 8.429/92. Precedentes do STJ. (STJ
– RESP 291747 – SP – 1ª T. – Rel. Min. Humberto G. de Barros – DJU 18.03.02)
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Tambe<m nesse sentido e<  o entendimento do Superior Tribunal de

Justiça,  firmado em julgado cujo voto condutor foi  proferido pelo  saudoso  Ministro TEORI

ALBINO ZAVASCKI, no REsp 440.002/SE. Na mesma assentada pronunciou-se o  ex-Ministro

sobre a legitimidade do Ministe<rio Pu< blico Federal na defesa do patrimo/ nio pu< blico: 

Na ação civil  pública,  a legitimação ativa é em regime de substituição
processual.  Versando  sobre  direitos  transindividuais,  com  titulares
indeterminados,  não  é  possível,  em  regra,  verificar  a  identidade  dos
substituídos.  Há casos,  todavia,  em que a tutela de direitos difusos não
pode ser promovida sem que, ao mesmo tempo, se promova a tutela de
direitos subjetivos de pessoas determinadas e perfeitamente identificáveis.
É o que ocorre nas ações civis públicas em defesa do patrimônio público
ou da probidade administrativa, cuja sentença condenatória reverte em
favor das pessoas titulares do patrimônio lesado. Tais pessoas certamente
compõem o  rol  dos  substituídos  processuais.  Havendo,  entre  elas,  ente
federal, fica definida a legitimidade ativa do Ministério Público Federal.

Constata-se,  portanto,  que  e<  pací<fica  a  legitimidade  do

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL para figurar no polo ativo da presente Aça:o Civil Pu< blica,

sendo poder e dever a atuaça:o do Parquet Federal.

VI. DA TUTELA PROVISÓRIA EM FACE DE EMERSON MIGUEL PETRIV 

O  art.  294  e  seguintes  do  novo  CPC  preve/  a  possibilidade  da

concessa:o  de tutela proviso< ria,  seja  em raza:o  da urge/ncia,  seja  em raza:o  da evide/ncia do

direito.

Em nova sistema< tica introduzida pelo Co< digo de Processo Civil de

2015, houve a fusão dos institutos da tutela antecipada e da tutela cautelar, sendo feita

agora  distinção  entre  as  tutelas  provisórias  apenas  em  razão  da  urgência  ou  da

evidência do direito.

No  caso  em  tela,  ha<  urge/ncia  no  afastamento  do  requerido

EMERSON  MIGUEL  PETRIV,  do  mandato de  Deputado  Federal,  pois  esta:o  presentes  os
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requisitos  para  a  concessa:o  deste  pedido,  notadamente  porque  e<  pu< blico  e  noto< rio  que

referido parlamentar pretende concorrer ao mandato eletivo de Prefeito de Londrina/PR, e,

para tanto, vem utilizando recursos pu< blicos federais oriundos de sua cota parlamentar, para

promoção  pessoal  indevida (realização  das  “blitze  da  saúde”  com  nítido  abuso  de

autoridade),  ale<m  de  infringir  normas  do  Código  de  Trânsito  Brasileiro e  da  pro< pria

Câmara  dos  Deputados  (Ato  da  Mesa  nº  63,  de  09 de  agosto  de  2005) ,  tais  como  a

utilização de placas automotivas especiais e uso de dispositivo sinalizador intermitente,

na cor vermelha, com alarme sonoro (giroflex), exclusivo para utilizaça:o nas viaturas da

polí<cia  e  em ambula/ncias.  Adiante,  sera<  melhor detalhado o  perigo de dano causado por

essas condutas, e outras, igualmente graves, sena:o mais graves ainda do que estas.

O  art.  300  e  seguintes  do  CPC disciplinam  que  sera<  concedida

tutela de urgência, uma vez configurada a probabilidade do direito alegado e do perigo de

dano.

A probabilidade do direito ou fumus boni iuris esta<  devidamente

evidenciado  pelos  fatos  narrados  nesta  petiça:o  inicial,  ale<m  dos fartos  documentos  a  ela

acostados, dentre os quais se destacam as imagens em fotografia e os ví<deos que confirmam a

utilizaça:o  para  promoça:o  pessoal do  veí<culo  Renault/Sandero,  cor  preta,  ano  2019,  placa

original  BCX-9E41,  Renavam  01185257486,  no  qual  foi  fixada  ilicitamente,  a  mando  do

requerido  EMERSON  MIGUEL  PETRIV,  placa  automotiva  especial,  com  os  dizeres

"Brasília-DF, 56445, Deputado Federal", assim como o dispositivo sinalizador intermitente, na

cor vermelha, com alarme sonoro, a fim de chamar ainda mais a atença:o dos muní<cipes, pelos

locais por onde passa com referido veí<culo. 

Esses fatos e provas demonstram a pra< tica de atos de improbidade

administrativa e  a lesa:o ao era< rio federal causada por  EMERSON MIGUEL PETRIV,  pois a

locaça:o do veí<culo Renault/Sandero foi paga com recursos pu< blicos federais, advindos de sua

cota parlamentar, conforme comprovado pela empresa locadora Cotrans Locação de Veículos

Ltda. (CNPJ 77.637.684/0001-61), situada em Curitiba/PR.
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No  que  diz  respeito  ao  segundo  requisito  para  a  concessa:o  da

tutela  proviso< ria  de  urge/ncia,  o risco  de  dano irreparável,  consiste  em que  e<  pu< blica  e

noto< ria a pretensa:o do demandado EMERSON MIGUEL PETRIV de concorrer ao mandato de

Prefeito  de  Londrina/PR,  tanto que na u< nica  pesquisa  eleitoral  ate<  o  momento registrada

perante  o  Tribunal  Superior  Eleitoral,  seu  nome  aparece  como  um  dos  candidatos.  Essa

informaça:o  e<  possí<vel  de  ser  checada  no  link

http://inter01.tse.jus.br/pesqele-publico/app/pesquisa/detalhar.xhtml,  co< digo  de  validaça:o

74F6.8576.AB57.C5F0.

O grande problema dessa candidatura a Prefeito de Londrina/PR,

assim como do exercí<cio do seu mandato como Deputado Federal, esta<  em que  o Ministe<rio

Pu< blico Eleitoral (MPE), por meio do Vice-Procurador-Geral Eleitoral Excelentí<ssimo Doutor

HUMBERTO JACQUES DE MEDEIROS, no dia 12 de março de 2019, encaminhou ao Ministro do

Tribunal Superior Eleitoral (TSE), Excelentí<ssimo Doutor JORGE MUSSI,  parecer de mérito

(ANEXO) em  que  se  manifesta  pela  cassação do  mandato  de  Deputado  Federal  de

EMERSON  MIGUEL  PETRIV,  em  decorrência  de  uma  ação  proposta  pelo  primeiro

suplente, o ex-deputado Valdir Rossoni (PSDB). Trata-se do Recurso Contra Expedição de

Diploma (RCDE) nº 0604057-32.2018.6.16.0000.

O  objeto  da  referida  aça:o,  na  qual  se  pugna  pela  cassaça:o  do

mandato de Deputado Federal  de  EMERSON MIGUEL PETRIV,  ora demandado nesta  AIA,

consiste  em  que  EMERSON  MIGUEL  PETRIV,  ex-vereador  de  Londrina/PR  na  legislatura

2017/2020,  teve  seu  mandato  como  edil cassado  em  2017  pela  respectiva  Câmara

Municipal  (por meio do Decreto Legislativo 257, de 15/10/2017 em ANEXO),  em razão da

quebra do decoro parlamentar. 

O  perigo de dano apto a justificar a concessão do presente

requerimento  de  tutela  provisória é  justamente  o  motivo  que  levou  à  cassação  do

mandato de vereador pelo demandado EMERSON MIGUEL PETRIV, logo no primeiro ano

de exercício de seu mandato como vereador (2017), qual seja, uma arrecadaça:o virtual, a

fim de angariar na  internet dinheiro para pagar uma  multa eleitoral    i  mposta    justamente  

http://inter01.tse.jus.br/pesqele-publico/app/pesquisa/detalhar.xhtml
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em razão da    conduta     por ele próprio denominada    de    “  blitz’s da saúde”  ,  mas que,  na

realidade, tratava-se de campanha eleitoral irregular, justamente em uma Unidade de Pronto

Atendimento (UPA) durante as eleiço: es de 2016. 

Ou seja, parece ser  rotineiro ao  demandado  EMERSON MIGUEL

PETRIV adentrar em ambientes hospitalares, atrapalhando seu funcionamento, promovendo

aço: es  que  na:o  condizem  com  a  atença:o  a+  sau< de  e  cuidados  com  os  pacientes,  causando

tumulto, subvertendo a ordem, desrespeitando normas locais de conduta e ate<  Leis Federais,

ale<m de, por vezes, colocar vidas em risco.

Na:o obstante encontrar-se inelegí<vel pelos pro< ximos oito anos, em

raza:o da cassação do mandato de vereador pela Câmara Municipal de Londrina/PR, em

outubro  de  2017,  por  afronta  ao  Código  de  Ética  e  Decoro  Parlamentar  (Decreto

Legislativo nº 257/2017), em 2018 candidatou-se a Deputado Federal, favorecido por uma

medida  liminar, que  suspendeu  os  efeitos  do  aludido  Decreto  Legislativo,  prolatada  pela

Desembargadora Excelentíssima Doutora Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes, em 13

de setembro de 2018, nos autos do agravo interno no AI nº 0037101-26.2018.8.16.0000,

que tramitaram no Tribunal de Justiça do Paraná, e assim foi eleito. 

Para  o  Ministe<rio  Pu< blico  Eleitoral  (MPE)  oficiante  junto  ao

Tribunal Superior Eleitoral (TSE), nos autos de Recurso Contra Expediça:o de Diploma (RCDE)

nº  0604057-32.2018.6.16.0000,  com  a  cassaça:o  do  mandato  de  vereador,  o  demandado

EMERSON  MIGUEL  PETRIV ficaria  inelegí<vel  pelos  pro< ximos  oito  anos,  e,  portanto,  na:o

poderia ter concorrido ao mandato de Deputado Federal.

No  parecer  de  me<rito,  o  Vice-Procurador-Geral  Eleitoral

Excelentí<ssimo Doutor  HUMBERTO JACQUES  DE MEDEIROS argumentou que a  liminar  do

Tribunal de Justiça do Parana< , que autorizava o registro de candidatura de EMERSON MIGUEL

PETRIV ao  cargo de  Deputado Federal,  foi  revogada no dia  4 de outubro  de 2018, na

antevéspera da eleição,  pela própria Desembargadora Excelentíssima Doutora Astrid

Maranhão de Carvalho Ruthes, quem havia concedido a liminar no dia 13 de setembro

de 2018. 
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Ademais,  a  Câmara  Municipal  de  Londrina/PR  ajuizou

Reclamação  perante  o  Tribunal  de  Justiça  do  Paraná  (nº  1.747.903-1),  na  qual  foi

proferida  decisão  liminar,  em  27  de  setembro  de  2018,  suspendendo  os  efeitos  da

liminar obtida por  EMERSON MIGUEL PETRIV nos  autos do agravo interno no AI nº

0037101-26.2018.8.16.0000. Ou seja, o demandado concorreu sub judice, com risco de

perda de mandato. 

Com o parecer do Ministe<rio Pu< blico Eleitoral (MPE), a aça:o que

tramita no TSE esta<  pronta para ser julgada pelo plena< rio da Corte. Existe, portanto,  grande

possibilidade de anulaça:o  da expediça:o  do diploma de  EMERSON MIGUEL PETRIV  como

Deputado Federal.  Os autos de Recurso Contra Expediça:o de Diploma (RCDE) nº 0604057-

32.2018.6.16.0000, encontram-se conclusos para decisa:o desde 14/05/2020 (ANEXO)

Em caso semelhante,  o Supremo Tribunal Federal recentemente

suspendeu o mandado do Deputado Federal  Eduardo Cosentino da Cunha,  sendo uma das

justificativas para tanto a necessidade de manutença:o da finalidade pu< blica do cargo ocupado,

o  qual,  tal  como  acontece  no  exercí<cio  do  mandato  de  Deputado  Federal  por  EMERSON

MIGUEL  PETRIV,  vem  sendo utilizado  em  benefí<cio  pro< prio  e  na:o  para  o  bem  comum,

conforme pode-se observar do Informativo nº 824 do STF.

Parlamentar e afastamento do cargo - 1

Por reputar que os elementos fa< ticos e jurí<dicos teriam demonstrado
que a presença de parlamentar na funça:o de Presidente da Ca/mara dos
Deputados representaria risco para as investigaço: es penais sediadas no
Supremo  Tribunal  Federal,  o  Plena< rio  referendou  medida  cautelar
deferida em aça: o cautelar ajuizada pelo Procurador-Geral da Repu< blica,
no  a/mbito  de  inque< ritos  ja<  instaurados  na  Corte.  A  decisão
referendada  decretara  a  suspensão  do  exercício  do  mandato  de
deputado federal e,  em decorrência,  da função de Presidente da
Câmara  dos  Deputados.  O  Tribunal  tambe<m  determinou  que  fosse
notificado o Primeiro-Vice-Presidente da Ca/ mara dos Deputados, ou, na
sua ause/ncia, o Segundo-Vice-Presidente (Regimento Interno da Ca/mara
dos Deputados, art.  18), do inteiro teor da presente decisa:o,  a fim de
dar-lhe  cumprimento,  nos  termos  regimentais  pro< prios.  Na  espe<cie,
embora  se  tratasse  de  provide/ncia  inserida  no rol  das  compete/ncias
origina< rias do relator das aço: es penais (Lei 8.038/1990, art. 2º, “caput”
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e para<grafo u< nico), a decisa:o fora levada a referendo do Plena< rio pela
releva/ncia institucional  de suas conseque/ncias.  O Colegiado reputou
que de forma minuciosa o Ministério Público Federal descrevera
diversos fatos supostamente criminosos e praticados com desvio
de finalidade,  sob a atuação direta  do referido parlamentar que
estaria  a  utilizar  o  cargo  de  deputado  federal  e  a  função  de
Presidente  da  Câmara  dos  Deputados  para  fins  ilícitos  e,  em
especial,  para  obtenção  de  vantagens  indevidas.  Apontou  que  a
reforma  positivada  pela  Lei  12.403/2011  no  CPP  trouxe  alteraço: es
quanto  a+  decretaça: o  de  medidas  de  cautela,  entre  as  quais  o
estabelecimento da preferencialidade do uso de meios  alternativos  a+
prisa:o  preventiva.  EL  o  que dispo: e  o  art.  282,  § 6º da referida norma
[“Art.  282.  As  medidas  cautelares  previstas  neste  Tí<tulo  devera:o  ser
aplicadas observando-se a: ... § 6º. A prisa:o preventiva sera<  determinada
quando na:o  for cabí<vel  a  sua substituiça:o  por outra medida cautelar
(art.  319)]”.  Entretanto,  o  cabimento  da  medida  suspensiva  reclama
inevita<vel  leitura  a  respeito  da  existe/ncia  de  riscos  que  possam
transcender a pro< pria insta/ncia processual penal, sobretudo quando se
tratar  do  exercí<cio  de  funço: es  pu< blicas  relevantes.  Nestes  casos,  a
decretação  da  medida  servirá  a  dois  interesses  públicos
indivisíveis:  a)  a  preservação  da  utilidade  do  processo  (pela
neutralização de uma posição de poder que possa tornar o trabalho
de persecução mais acidentado); e b) a preservação da finalidade
pública do cargo (pela eliminação da possibilidade de captura de
suas  competências  em  favor  de  conveniências  particulares  sob
suspeita). AC 4070/DF, rel. Min. Teori Zavascki, 5.5.2016. (AC-4070)

Parlamentar e afastamento do cargo - 2

O relator lembrou que  o CPP tutela igualmente e a um só tempo o
risco tanto da prática da delinquência no poder quanto do uso do
poder para delinquir  (“Art. 319. Sa:o medidas cautelares diversas da
prisa:o: ... VI - suspensa:o do exercí<cio de funça: o pu< blica ou de atividade
de natureza econo/ mica ou financeira quando houver justo receio de sua
utilizaça: o para a pra< tica de infraço: es penais”). Esclareceu que compete
a cada uma das Casas Parlamentares a grave missa:o  institucional  de
decidir sobre a cassaça: o do tí<tulo que investe deputados e senadores
nos poderes inerentes a+  representaça:o popular. Isso implica admitir por
mais exce/ntrico que possa parecer a+  conscie/ncia cí<vica em geral que um
mandato parlamentar pode vir a subsistir ainda quando o seu titular
tenha  tido seus  direitos  polí<ticos  suspensos  pela  justiça,  por decisa:o
transitada  em  julgado  (“Art.  55.  Perdera<  o  mandato  o  Deputado  ou
Senador:  I  -  que  infringir  qualquer  das  proibiço: es  estabelecidas  no
artigo anterior; II - cujo procedimento for declarado incompatí<vel com o
decoro parlamentar; ... VI - que sofrer condenaça:o criminal em sentença
transitada em julgado. ... § 2º Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do
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mandato  sera<  decidida  pela  Ca/ mara  dos  Deputados  ou  pelo  Senado
Federal, por maioria absoluta, mediante provocaça:o da respectiva Mesa
ou de partido polí<tico representado no Congresso Nacional, assegurada
ampla defesa”). O preceito trabalha com uma lo< gica de harmonia entre
Poderes, que na:o interdita o funcionamento de qualquer um deles. Pelo
contra< rio,  permite  que cada  um  funcione  dentro  de suas  respectivas
compete/ncias.  O Poder Judicia< rio  se pronuncia quanto a+  formaça:o  da
culpa,  enquanto o Poder Legislativo se manifesta sobre a cessaça: o do
mandato, cabendo a esta u< ltima insta/ncia justificar o seu entendimento
sobre a subsiste/ncia de ví<nculo de representatividade ja<  debilitado no
seu  substrato  de  legitimidade  diante  dos  apelos  da  opinia:o  pu< blica.
Segundo  o  Plena< rio,  a  ascensa:o  polí<tica  do  investigado  a+  posiça:o  de
Presidente  da Ca/mara,  ale<m de na: o imuniza< -lo  de eventuais  medidas
penais de cara< ter cautelar, concorre para que o escrutí<nio a respeito do
cabimento  dessas  medidas  seja  ainda  mais  aprofundado.  Afinal,  de
acordo com o art. 282, II, do CPP, o exame deve considerar as condiço: es
pessoais do agente, o que remete, quando a medida postulada for aquela
do art. 319, VI, do mesmo Co< digo, a investigaça:o sobre a realidade de
Poder  em  que  ele  esta<  inserido  (“Art.  282.  As  medidas  cautelares
previstas  neste  Tí<tulo  devera: o  ser  aplicadas  observando-se  a:  ...  II  -
adequaça: o  da medida a+  gravidade do crime,  circunsta/ncias  do fato  e
condiço: es  pessoais  do indiciado ou acusado”). Por óbvio,  quando se
trata  de  responsabilidades  da  liderança  de  uma  das  duas  Casas
Legislativas  mais  importantes  da  Nação,  que  exige  escrúpulos
compatíveis com a sua altíssima honorabilidade, mais intensa deve
ser a crítica judiciária a respeito da presença de riscos para o bom
desenvolvimento  da  jurisdição  penal. Depoimentos  de
testemunhas,  documentos  e  mensagens  em  telefones  celulares
demonstraram a atuação do parlamentar que, de forma reiterada,
agiria com aparente desvio de finalidade e para o alcance de fins
ilícitos,  entre  eles  o  recebimento  ilícito  de  valores  expressivos.
Ainda, teria o parlamentar colocado seus aliados em cargos chaves de
importante CPI para fins de constranger colaboradores, bem como para
evitar que ele pro< prio fosse investigado, ale<m de desqualificar pessoas,
empresas  e  polí<ticos  que  se  disponibilizaram  a  colaborar  com  a
elucidaça:o dos crimes. AC 4070/DF, rel. Min. Teori Zavascki, 5.5.2016.
(AC-4070)

Parlamentar e afastamento do cargo - 3

O Colegiado considerou que os episo< dios narrados configurariam caso
tí<pico de abuso de poder que merece a intervença: o do Judicia< rio, sob
pena de comprometer o resultado final da investigaça:o e, portanto, da
aplicaça:o  da  lei  penal.  Destacou  o  fato  de  que  o  cumprimento  de
qualquer dilige/ncia investigato< ria  na Ca/mara dos Deputados deve ser
precedido de autorizaça:o de sua Mesa Diretora,  que e<  presidida pelo
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parlamentar em questa:o.  Ou seja, a produça: o de provas em relaça:o a
eventuais ilí<citos praticados pelo Presidente da Ca/mara dependeria de
pre<via  autorizaça:o  do  pro< prio  investigado.  Ainda  que  a  perfeita
interaça:o entre os Poderes seja a situaça: o idealizada como padra: o pela
Constituiça: o,  que deles exige harmonia,  isso se  manifesta  claramente
impossí<vel quando o investigado e< , como no caso, o pro< prio Presidente
da Mesa Diretora.  Portanto,  embora na:o seja a pre<via autorizaça: o do
Parlamento um pressuposto de validade do ato investigato< rio,  porque
ausente previsa:o constitucional que malfira a jurisdiça: o do STF, na: o ha<
du< vida  de  que  a  condiça:o  de  investigado  do  Presidente  da  Ca/ mara
compromete a harmonia entre os Poderes da Repu< blica. Ainda que na: o
seja  o  momento  de  se  formular  juí<zo  definitivo  acerca  dos  fatos
narrados, ha<  indí<cios de que o requerido, na condiça: o de parlamentar e,
mais ainda, na de Presidente da Ca/ mara dos Deputados, tem meios e e<
capaz de efetivamente obstruir a investigaça: o e  a colheita de provas,
intimidar testemunhas e impedir,  ainda que,  indiretamente,  o regular
tra/mite  da  aça: o  penal  em  curso  no  STF,  assim  como  das  diversas
investigaço: es  existentes  nos  inque<ritos  regularmente  instaurados.
Frisou haver fato superveniente ao pedido ora analisado consistente no
fato de o Conselho de EL tica daquela Casa Legislativa haver admitido a
representaça: o  formulada  em  desfavor  do  requerido.  Ale<m  disso,  o
estado  de  suspeiça:o  que  paira  sobre  a  figura  do  atual  ocupante  da
preside/ncia da Casa Legislativa — formalmente acusado por infraço: es
penais  e  disciplinares  —  contracena  negativamente  com  todas  suas
responsabilidades,  principalmente  quando  ha<  pondera<veis  elementos
indicia< rios a indicar que ele articulou uma rede de obstruça: o contra as
insta/ ncias de apuraça: o dos pretensos desvios de conduta que lhe sa:o
imputados. AC 4070/DF, rel. Min. Teori Zavascki, 5.5.2016. (AC-4070)

Parlamentar e afastamento do cargo - 4

A  presença  do  requerido  na  funça:o  por  ele  ora  ocupada  ale<m
representar  risco  para  as  investigaço: es  penais  sediadas  no  Supremo
Tribunal  Federal,  e<  um  pejorativo  que  conspira  contra  a  pro< pria
dignidade da instituiça:o  por ele liderada. O exercício do cargo,  nas
circunstâncias indicadas,  compromete a vontade da Constituição,
sobretudo a que está manifestada nos princípios de probidade e
moralidade  que  devem  governar  o  comportamento  dos  agentes
políticos. A Corte asseverou que todo ocupante de mandato tem ao
menos  dois  compromissos  a  respeitar:  um  deles  é  com  os  seus
representados; o outro é com o do projeto de país que ele se obriga
a cumprir ao assumir sua função pública. A atividade parlamentar
só  poderá  ser  exercida,  com  legitimidade,  se  for  capaz  de
reverenciar essas duas balizas. Se os interesses populares vierem a
se revelar contrários às garantias,  às  liberdades e  ao projeto de
justiça da Constituição, lá estará o STF para declará-los nulos, pelo
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controle  de  constitucionalidade.  No  entanto,  não  são  apenas  os
produtos  legislativos  que  estão  submetidos  ao  controle  judicial.
Também o veículo da vontade popular — o mandato — está sujeito
a controle. A forma preferencial para que isso ocorra e<  pelas ma: os dos
pro< prios parlamentares. Mas, em situaço: es de excepcionalidade, em que
existam  indí<cios  concretos  a  demonstrar  riscos  de  quebra  da
respeitabilidade das instituiço: es,  e<  papel do STF atuar para cessa< -los,
garantindo  uma  repu< blica  para  os  comuns,  e  na:o  uma  comuna  de
intoca<veis.  O  Tribunal  concluiu  que,  em  raza:o  dos  fatos  descritos,  a
medida postulada  mostra-se  necessa< ria,  adequada  e  suficiente.  AC
4070/DF, rel. Min. Teori Zavascki, 5.5.2016. (AC-4070)

Embora  a  referida  cautelar  tenha  sido  proferida  com  base  no

Co< digo  de  Processo  Penal,  a  decisa:o  abordou a  necessidade  de  a  medida  cautelar,  a  qual

tambe<m  exige  perigo  de  dano,  ser  imediatamente  aplicada,  ante  as  conseque/ncias  que

poderiam  sobrevir  pela  manutença:o  do  Deputado  Federal  no  cargo  ate<  a  imposiça:o  das

respectivas  sanço: es, raza:o pela qual os fundamentos caracterizadores da urge/ncia da tutela

podem, mutatis mutandis, ser transportados para a ritualí<stica processual civil e justificam a

concessa:o da tutela tambe<m nessa esfera. O perigo de dano é comum nos dois casos.

Esse  julgado  tambe<m  e<  paradigma< tico  por  superar  o  velho

entendimento de ser o afastamento possí<vel apenas em caso de embaraço ao processo e a+

colheita de provas. Sem afastar essa possibilidade, a Corte Suprema tambe<m fundamenta a

sua decisa:o e expo: e claramente a necessidade da proteça:o da probidade administrativa e da

finalidade pu< blica  do cargo ocupado pelo  agente  pu< blico,  em observa/ncia  ao princí<pio  da

indisponibilidade e supremacia do interesse pu< blico.

Sobre  a  possibilidade  do  afastamento  cautelar  de  titular  de

mandato eletivo em aço: es civis pu< blicas, para tutela da probidade administrativa, o Tribunal

de Justiça de Minas Gerais tambe<m ja<  se manifestou:

“EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇA\ O CIVIL PUL BLICA POR ATO
DE  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA  -  LIMINAR  DE
INDISPONIBILIDADE DE BENS E AFASTAMENTO TEMPORAL RIO.
PRELIMINAR - NULIDADE DA DECISA\ O AGRAVADA - PROLAÇA\ O ANTES
DA DEFESA PREL VIA DOS REL US -  INOCORREb NCIA - PODER GERAL DE
CAUTELA - REJEITADA.
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1.  É legítima a concessão de liminar inaudita altera pars antes do
recebimento  da  ação  civil  pública,  com  base  no  poder  geral  de
cautela  do  magistrado  (CPC,  art.  798),  em  especial  quando  a
medida visa a assegurar o resultado útil da tutela jurisdicional.
2. Preliminar de nulidade rejeitada.
MEL RITO  -  MUNICILPIO  DE  ORATOL RIOS  -  FRAUDE  EM  LICITAÇO\ ES  -
INVESTIGAÇO\ ES MINISTERIAIS QUE APONTAM PARA A EXISTEb NCIA DE
UM ESQUEMA ARQUITETADO E GERIDO PELO PREFEITO LOCAL, COM
PARTICIPAÇA\ O  DE  FAMILIARES  E  OUTROS  AGENTES  POLILTICOS  -
DECRETAÇA\ O  DA  INDISPONIBILIDADE  DE  BENS  -  PERICULUM  IN
MORA  PRESUMIDO  -  DEMONSTRAÇA\ O  DO  FUMUS  BONI  IURIS  -
FORTES  INDILCIOS  DE  LESA\ O  AO  ERAL RIO  -  MEDIDA  CAUTELAR  DE
AFASTAMENTO  DO  CARGO  -  LEI  N.  8.429/92,  ART.  20,  PARAL GRAFO
UL NICO - RISCO Ac  INSTRUÇA\ O PROCESSUAL - RECURSO NA\ O PROVIDO.
1. Em ação civil pública, a decretação da indisponibilidade de bens
prescinde  da  comprovação  do  periculum  in  mora  -  o  qual  é
presumido -, fazendo-se necessária, para tanto, apenas a presença
do fumus boni iuris, consistente na demonstração da prática do ato
ímprobo pelo agente público. Precedentes do STJ.
2. A realizaça: o de diversas licitaço: es pelo Municí<pio de Orato< rios, nas
quais  se  sagrava  vencedora  sempre  a  mesma  empresa,  para  o
fornecimento de produtos que ela sequer comercializava e que nunca
foram  encontrados  na  Prefeitura  local,  atrave<s  de  um  engenhoso
esquema  que  contava  com  a  participaça:o  do  alcaide,  de  secreta< rios
municipais, do filho do prefeito e de sua sogra, e<  forte indí<cio de conduta
í<mproba  por  parte  dos  agentes  polí<ticos  envolvidos,  causadora  de
prejuí<zo  ao  era< rio  (art.  10  da  Lei  n.  8.429/92).  Medida  liminar  de
indisponibilidade  dos  bens  mantida,  com  vistas  a  assegurar
exequibilidade de eventuais penas pecunia< rias.
3.  O  art.  20,  parágrafo  único,  da  Lei  n.  8.429/92,  possibilita  o
afastamento do agente público do exercício do cargo, emprego ou
função,  sem  prejuízo  da  remuneração,  quando  a  medida  visa  a
garantir o bom andamento da instrução processual  na apuração
das irregularidades apontadas. Ação civil pública ainda pendente
da devida instrução.
4.  Manutenção do afastamento cautelar sine die do agravante do
exercício  do  cargo  de  Prefeito  Municipal,  a  fim  de  garantir  a
adequada instrução da ação civil pública, bem como para evitar a
continuidade  da  prática  de  condutas  lesivas  ao  erário  e  à
moralidade  administrativa,  até  ulterior  deliberação  do  Juízo  de
primeiro grau.
5. Recurso a que se nega provimento.” (TJMG. Agravo de Instrumento-Cv
1.0521.15.005161-8/001.  Relator(a):  Des.(a)  AL urea  Brasil.  Data  de
Julgamento: 05/11/2015. Data da publicaça:o da su< mula: 16/11/2015).
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“EMENTA:  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  AÇA\ O  CIVIL  PUL BLICA  -
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA  -  AFASTAMENTO  CAUTELAR  DE
AGENTE PUL BLICO DO CARGO DE PREFEITO - PARAL GRAFO UL NICO DO
ART. 20 DA LEI 8.429/92 - FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA -
REQUISITOS  DEMONSTRADOS  -  INDILCIOS  SUFICIENTES  DE
EMBARAÇOS NA COLHEITA DE PROVAS - PRAZO FIXADO DE 180 DIAS -
RAZOABILIDADE  -  TUTELA  CAUTELAR  CONFIRMADA  -  RECURSO
DESPROVIDO. - O para<grafo u< nico do art. 20 da Lei 8.429/92 ressalva a
hipo< tese de afastamento cautelar do agente pu< blico do cargo ou funça:o
quando  houver  riscos  a+  instruça:o  processual,  cujo  deferimento  e<
condicionado a+  presença do fumus boni iuris e o periculum in mora.
- Verificando-se, na hipótese, a presença de indícios satisfatórios de
interferência concreta de forma a embaraçar o esclarecimento dos
fatos  investigados,  deve  ser  mantida  a  decisão  que  concedeu  a
cautela para afastar o agente público do cargo de Prefeito, a fim de
se preservar a correta instrução processual.
-  O prazo de 180 (cento e oitenta) dias para o afastamento do agente
pu< blico em questa: o tem sido hodiernamente utilizado como refere/ncia
em  casos  semelhantes,  e  atende,  por  ora,  a+  finalidade  da  cautela
pretendida.
-  Recurso  desprovido.”  (TJMG.  Agravo  de  Instrumento-Cv
1.0555.14.001528-3/001  Relator(a):  Des.(a)  Hilda  Teixeira  da  Costa.
Data  de  Julgamento:  19/04/0016.  Data  da  publicaça: o  da  su< mula:
10/05/2016.)

Ementa:  PENAL  E  PROCESSO  PENAL  -  PROCESSO-CRIME  DE
COMPETEb NCIA  ORIGINAL RIA  -  DESVIO  DE  DINHEIRO  PUL BLICO  -
DEPOL SITO DE DINHEIRO PUL BLICO EM CONTA PARTICULAR - CHEQUES
EMITIDOS  COM  BASE  EM  NOTAS  DE  EMPENHO  DESTINADAS  A
MUL LTIPLOS  PAGAMENTOS  -  CHEQUES  NOMINAIS  Ac  PREFEITURA  E
SACADOS  NO  CAIXA  DO  BANCO,  EM  ESPEL CIE  -  COMPROVAÇA\ O  DE
DEPOL SITOS EM DINHEIRO NA CONTA DO CONTADOR DA PREFEITURA
MUNICIPAL - ALEGAÇA\ O DE FALTA DE CREL DITO DO OL RGA\ O PUL BLICO -
AUSEb NCIA  DE  COMPROVAÇA\ O  -  INEXIGIBILIDADE  DE  CONDUTA
DIVERSA  -  INEXISTEb NCIA  -  ALEGAÇA\ O  DE  QUE  O  DINHEIRO  SE
DESTINOU  A  PAGAMENTOS  DE  DILVIDAS  DO  MUNICILPIO  -
INVERACIDADE - CONDENAÇA\ O - NECESSIDADE - MANDATO ELETIVO -
DESVIO DE VERBA - INTELIGEb NCIA DO ART. 1º, I, DECRETO-LEI 201/67
-  BEM  JURILDICO  -  PROBIDADE  ADMINISTRATIVA  -  PROVA  DA
VANTAGEM  -  IRRELEVAb NCIA  -  CONDENAÇA\ O  -  IMPERIOSIDADE  -
CONCURSO DE CRIMES - INOCORREb NCIA - MULTIPLICIDADE DE ATOS -
UNIDADE  DE  AÇA\ O  -  CRIME  UL NICO  -  CONDENAÇA\ O  -  CRIME  DE
REALIZAÇA\ O  DE  DESPESA  EM  DESACORDO  COM  AS  NORMAS
FINANCEIRAS  PERTINENTES  -  CRIME-MEIO  -  PRINCILPIO  DA
CONSUNÇA\ O  -  ABSORÇA\ O  -  ABSOLVIÇA\ O  -  MEDIDA  CAUTELAR  -
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AFASTAMENTO DO CARGO - DECISA\ O REVIGORADA - FUNDAMENTOS
SUBSISTENTES - CABIMENTO - AÇA\ O PENAL JULGADA PROCEDENTE
EM PARTE - AFASTAMENTO CAUTELAR DO PREFEITO - DECRETAÇA\ O.
A inexigibilidade de conduta diversa exige, para o seu reconhecimento, a
anormalidade da situaça: o de fato em que se motiva o agente, de modo a
suprimir,  em  absoluto,  a  capacidade  que  possui  de  motivar  seu
comportamento ante a ordem de valores vigente.
Exige-se  conduta  diversa  do  prefeito  municipal  que,  sob  a  alegada
ause/ncia de cre<dito da Prefeitura Municipal, efetua saques em dinheiro
da conta do o< rga: o pu< blico e depo< sitos em conta-corrente de particular,
para pagamentos ditos de interesse da municipalidade.
Configura o crime de desvio de dinheiro público a ação de emitir
notas  de  empenho  para pagamentos  diversos,  que justifiquem  a
emissão de cheque nominal à própria Prefeitura Municipal, sacado
no caixa do banco, em espécie,com o dinheiro depositado em conta
particular  de  terceira  pessoa,  ainda  que  para  o  pagamento  de
dívidas  da  municipalidade,  desde  que  não  reste  comprovada
correlação entre estes e os credores mencionados naquelas notas
de empenho.
O bem  jurí<dico  tutelado  no crime  de desvio  de  dinheiro  pu< blico  e<  a
probidade administrativa, bastando a distraça:o do bem pu< blico para a
caracterizaça:o da hipo< tese prevista no art. 1º, I, do Decreto-Lei 201/67,
irrelevante  a  demonstraça: o  de  eventual  vantagem  econo/ mica  obtida
pelo(s) agente(s).
O desvio de dinheiro pu< blico que se da<  em va< rias aço: es repetidas, no
mesmo  contexto,  mandato  e  'modus  operandi',  constitui  uma  u< nica
aça: o, embora fracionada em diversos atos, caracterizando crime u< nico,
na: o a forma continuada.
O  crime  de  realizaça: o  de  despesa  em  desacordo  com  as  normas
financeiras pertinentes resta consumido, como crime-meio que e< , pelo
crime-fim,  de  desvio  de  dinheiro  pu< blico,  quando  as  irregularidades
verificadas  na  realizaça: o  das  despesas  da< -se  como  caminho  para  a
realizaça:o  do  comportamento  que  atinge  mais  sensivelmente  o  bem
jurí<dico protegido.
Aça: o penal julgada procedente, em parte.
Diversamente da exige/ncia prevista no art. 20, para< grafo u< nico, da Lei
8.429/92, que se refere, expressamente, a+  necessidade de preservaça:o
da prova e da instruça:o, a medida cautelar de afastamento do cargo, tal
como inscrita no art. 2º, II, do Decreto-Lei 201/67, pode fundamentar-
se tanto na necessidade de proteça: o da prova a ser colhida, quanto na
necessidade  de  tutela  da  probidade  administrativa  e  do  era< rio,
revelando-se  cabí<vel  quando  tais  valores  estejam  em  jogo,  diante  da
permane/ncia do agente polí<tico a+  frente da municipalidade.
Subsistentes as razões que autorizaram o afastamento cautelar do
prefeito municipal, por ocasião da decisão colegiada que recebeu a
denúncia, deve ser ela revigorada, quando cabível -  a decisão de
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afastamento  cautelar,  no  interesse  da  instrução  processual,  da
probidade administrativa, ou de ambas.
Afastamento  cautelar do  prefeito decretado.  (TJMG -  Processo:  Pr
Crime  Comp.  Orig-PCO-Cr;  1.0000.00.251926-2/000;  2519262-
08.2000.8.13.0000 (3); Relator(a): Des.(a) Jose<  Antonino Baí<a  Borges;
Data  de  Julgamento:  01/07/2010;  Data  da  publicaça: o  da  su< mula:
20/08/2010).

As frequentes agresso: es  a+ s  quais  sa:o  submetidos  servidores da

Ca/mara  dos  Deputados,  sejam  eles  do  seu  gabinete  ou  de  outros  gabinetes,  igualmente

consistem  em  perigo  de  dano  irreparável a manutença:o  do  exercí<cio  do  mandato  de

Deputado  Federal  pelo  demandado  EMERSON  MIGUEL  PETRIV.  O  requerido  EMERSON

MIGUEL PETRIV age com trucule/ncia e abuso de autoridade, de igual forma, com a imprensa,

abusando das prerrogativas do mandato de Deputado Federal, sena:o vejamos nas seguintes

reportagens jornalí<sticas:

POLÍTICA

Campeão de casos no Conselho de Ética, Boca Aberta intimida 
servidores
Na última sexta-feira (20/9) policiais legislativos foram chamados após denúncia de que o deputado estaria quebrando objetos no seu gabinete

ARY FILGUEIRA

26/09/ 2019  5:30, ATUALI ZADO  26/09/ 2019  11:21

https://www.metropoles.com/author/ary-filgueira
https://www.metropoles.com/brasil/politica-brasil
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MICHEL JESUS/ CÂMARA DOS DEPUTADOS

Depois de uma semana marcada por intensos debates em comissões e votações no plenário da Câmara dos Deputados, a sexta-feira 

(20/09/2019) da semana passada terminou como de costume: poucos parlamentares na Casa e servidores que davam expediente se 

preparando para ir embora. No Anexo 3, porém, o gabinete do deputado Boca Aberta (Pros-PR) destoava das demais alas do 

parlamento. Havia uma concentração de policiais legislativos, acionados por uma denúncia anônima de que o político paranaense 

estaria descontrolado a ponto de quebrar objetos do seu gabinete.

Com a chegada dos policiais, Boca Aberta contrastou com o comportamento que marcou a sua carreira e rendeu o apelido com o qual 

foi eleito. Ele estava tranquilo e amável. Se queixava, apenas, de um mal-estar. Ele foi encaminhado ao posto médico e liberado em 

seguida.

Essa foi a história que ele contou aos que procuraram por ele. Mas o Metrópoles esteve no local naquele dia e presenciou uma 

situação diferente. Uma servidora de um gabinete vizinho, que pediu para manter-se no anonimato por medo de represálias, foi a 

responsável pela denúncia. Ela relatou que ouviu gritos e xingamentos proferidos pelo parlamentar aos servidores de seu gabinete – 

algo que ela diz ser recorrente. “Sinto pena dos servidores do gabinete”, limitou-se a dizer.

https://www.metropoles.com/tag/servidores
https://www.metropoles.com/tag/policia-legislativa
https://www.metropoles.com/tag/boca-aberta
https://www.metropoles.com/tag/camara-dos-deputados
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E não é apenas a servidora vizinha que narra a história. No corredor, à esquerda do gabinete de Boca Aberta, novamente sob 

condição de anonimato, uma mulher de pele morena, magra e estatura baixa saiu chorando da sala do parlamentar. Em conversa com

a reportagem, desabafou: “Não aguento mais esse cara. Ele está descontrolado. É um monstro”.

Outra servidora, essa encarregada da limpeza, que presenciou a cena, narrou a mesma versão. Sem querer se identificar, ela contou 

que não entra mais no gabinete de Boca Aberta porque tem medo. “Ele é grosso. Xinga os funcionários. Já presenciei várias vezes 

isso. Tenho medo dele”, diz a mulher.

Na segunda-feira (23/09/2019), os alvos foram dois servidores do Conselho de Ética da Câmara, que foram entregar um ofício ao 

deputado do grupo de trabalho que analisa processo por quebra de decoro parlamentar. A missão da dupla era colher a assinatura do 

político. Mas ele determinou que uma servidora de seu gabinete gravasse os servidores. Fabiano Lins, que trabalha no colegiado, 

tentou argumentar com o parlamentar, pedindo a ele que firmasse os papéis para voltar ao conselho. “O senhor não tem autorização 

para me filmar. Se fizer isso, vou lhe processar”, disse o servidor diante das tentativas do estafe de filmá-los.

Esses foram alguns dos momentos que têm marcado a curta e turbulenta passagem do deputado de primeiro mandato por 

Brasília. Com duas das sete representações levadas ao Conselho de Ética, ele é o campeão nesse quesito entre os 513 

deputados. Um dos processos refere-se à invasão do Hospital São Camilo, em Londrina. Ao receber denúncia de demora no 

atendimento, o parlamentar entrou no dormitório dos médicos e começou a filmá-los para um quadro que intitula “Blitz da 

Saúde”. O autor da representação foi o PP.

Em outro episódio que também está no Conselho de Ética, o Ministério Público Eleitoral (MPE) encaminhou, no dia 12 de março de 

2019, ao ministro do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) Jorge Mussi, parecer em que recomenda a cassação do mandato do deputado 

federal Emerson Miguel Petriv – nome de batismo de Boca Aberta. O autor da ação é Valdir Rossoni (PSDB), primeiro suplente de 

deputado.

Ele recorda que Boca Aberta teve mandato de vereador em Londrina cassado em 2017 depois de fazer arrecadação virtual para pagar 

uma multa eleitoral em razão da realização de campanha eleitoral em uma Unidade de Pronto Atendimento (UPA) durante as eleições 

de 2016. No entendimento do TSE, Boca Aberta estaria inelegível, visto que disputou as eleições com liminar.

Reportagem presa

O deputado foi procurado pelo Metrópoles nessa terça-feira (24/09/2019) para se posicionar a respeito das representações e dos 

relatos dos servidores. Por volta das 19h, ele pediu que a reportagem fosse ao seu gabinete. Inicialmente, foi cordial e não colocou 

objeções para que a conversa fosse gravada. Tão logo o celular foi colocado em cima da mesa, entretanto, o parlamentar pegou o 

aparelho e pediu que a única servidora presente no gabinete se posicionasse em frente à porta, impedindo a saída.

https://www.metropoles.com/tag/mpe
https://www.metropoles.com/tag/conselho-de-etica
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Ao ouvir o anúncio de que a entrevista, que mal tinha começado, havia acabado devido ao confisco, ele revoltou-se e chamou a 

Polícia Legislativa, que levou o repórter até a sede do agrupamento. Do caso, foram registrados dois boletins de ocorrência: um pelo 

parlamentar junto à Polícia Legislativa e outro pela reportagem, na 5ª Delegacia de Polícia Civil do Distrito Federal (Asa Norte).
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A imagem a seguir reproduz trechos do ví<deo constante do link

http://g1.globo.com/pr/parana/videos/t/todos-os-videos/v/deputado-boca-aberta-e-acusado-de-

desacato-e-injuria/8105399/?mais_vistos=1, em que o demandado EMERSON MIGUEL PETRIV,

ale<m  de  negar-se  a  receber  ordem  judicial,  em  total  desrespeito  a  um  dos  Poderes  da

Repu< blica, ainda agrediu o Oficial de Justiça que estava no desempenho de seu dever de ofí<cio.

E ainda ha<  outros ví<deos, cujos respectivos endereços eletro/ nicos

(links)  constara:o  desta  exordial,  a  fim  de  que  Vossa  Excele/ncia  possa  analisar  a  pe<ssima

conduta  e  o  perigo de dano de manter no cargo de Deputado Federal  o demandado

EMERSON MIGUEL PETRIV. Poucas vezes, para na:o dizer que se trata de situaça:o ine<dita, um

detentor do cargo de Deputado Federal envolveu-se, em ta:o pouco tempo de legislatura, em

um enorme nu< mero de confuso: es, contendo agresso: es, desacato a autoridades, desrespeito ao

Poder  Judicia< rio,  abuso  de  autoridade  explí<cito,  e  tantas  outras  condutas  indignas  de  um

parlamentar.

Sa:o os seguintes links:

http://g1.globo.com/pr/parana/videos/t/todos-os-videos/v/deputado-boca-aberta-e-acusado-de-desacato-e-injuria/8105399/?mais_vistos=1
http://g1.globo.com/pr/parana/videos/t/todos-os-videos/v/deputado-boca-aberta-e-acusado-de-desacato-e-injuria/8105399/?mais_vistos=1
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https://www.youtube.com/watch?v=xl8tFnySk00
https://www.youtube.com/watch?v=TF9mw-oASQQ
https://www.youtube.com/watch?v=ZW8WWVtnMCM
https://www.paiquere.com.br/boca-aberta-causa-confusao-com-
protesto-na-camara-municipal/
https://globoplay.globo.com/v/5572822/

Ademais, quanto ao mau uso do cargo de  Deputado Federal pelo

demandado  EMERSON MIGUEL PETRIV,  sa:o  inu< meros  e noto< rios os fatos  e  exemplos de

prejuí<zo ao era< rio e promoça:o pessoal a+ s custas do era< rio federal.

Cumpre destacar que o uso para fins privados e individuais do

cargo de Deputado Federal por parte do demandado é notório na região. 

Assim, resta claro que o ocupante do cargo  de Deputado Federal

deveria atender a honradez e dignidade da funça:o ocupada. A presença de EMERSON MIGUEL

PETRIV no cargo em refere/ncia, como versa o Supremo Tribunal Federal, tornou-se ilegí<tima,

pois esse deixou de atender as balizas do respeito aos cidadãos da República e com o

risco de assumir o governo da cidade de Londrina/PR, razão pela qual é papel do Poder

Judiciário afastá-lo  do mandato de Deputado Federal, pelo prazo mínimo de 06 (seis)

meses.

Tal afastamento esta<  de acordo com a Constituiça:o Federal. Pode-

se dizer que e<  ate<  mesmo imperativa por parte desta, uma vez que esta exige a observa/ncia

dos  princí<pios  da  moralidade,  legalidade  e probidade  por  parte  dos  agentes  pu< blicos.  A

conduta do demandado EMERSON MIGUEL PETRIV ja<  ha<  muito se desvinculou do interesse

pu< blico prima< rio e secunda< rio, os quais sa:o indisponí<veis por força constitucional.

Ora,  na:o ha<  como permitir que o requerido continue exercendo

seu cargo como Deputado Federal ate<  o fim do processo, pois as condutas por ele praticadas

afrontam  diretamente  os  princí<pios  constitucionais  da  moralidade,  impessoalidade  e

legalidade administrativa (art. 37, caput, da Constituiça:o Federal), de forma ta:o virulenta e

contundente, que exige seu afastamento cautelar.

https://www.paiquere.com.br/boca-aberta-causa-confusao-com-protesto-na-camara-municipal/
https://www.paiquere.com.br/boca-aberta-causa-confusao-com-protesto-na-camara-municipal/
https://www.youtube.com/watch?v=ZW8WWVtnMCM
https://www.youtube.com/watch?v=TF9mw-oASQQ
https://www.youtube.com/watch?v=xl8tFnySk00
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Assim sendo,  considerando  a  real  possibilidade de reiteraça:o da

conduta í<mproba por parte do demandado EMERSON MIGUEL PETRIV,  e o perigo de dano

irreparável retratado  nas  agressões,  ofensas,  desrespeito  aos  demais  Poderes  da

República, não se pode mais permitir que suas condutas espúrias, denominadas por ele

de  “blitz  da  saúde”, permaneçam influenciando  negativamente  a  marcha  da

Administração Pública municipal,  notadamente na área da saúde pública,  bem como

usando o patrimo/ nio pu< blico para promoça:o pessoal, razo: es pelas quais faz-se imperativo que

haja o imediato afastamento do demandado EMERSON MIGUEL PETRIV do cargo pu< blico de

Deputado Federal, pelo prazo mí<nimo de 06 (seis) meses.

VII. DOS REQUERIMENTOS E PEDIDOS

Por todo o exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL requer:

a) seja  concedida  a  tutela  de  urgência  em  face  de

EMERSON MIGUEL PETRIV,  de acordo com os fundamentos fa< ticos e jurí<dicos narrados e

elencados  nesta  inicial,  especialmente  em  razão  dos  fatos  e  fundamentos  jurídicos

constantes  do  item  VI,  a  fim  de  que  o  demandado  EMERSON  MIGUEL  PETRIV  seja

afastado  de  suas  funções  como  Deputado  Federal,  pelo  prazo  mínimo  de  06  (seis)

meses, a bem dos Princípios Republicanos e do Estado Democrático de Direito; 

b) seja  a  presente  aça:o  recebida,  autuada  e  processada  na

forma e no rito preconizado no artigo 17 da Lei nº. 8.429/92;

c) a notificaça:o dos demandados para, querendo, oferecerem

manifestaça:o por escrito, no prazo legal, nos termos do art. 17, § 7º, da Lei n.º 8.429/92;
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d) o  recebimento  da  inicial,  citando  os  demandados para,

querendo, contestarem a presente aça:o, sob pena de confissa:o e revelia;

e) sejam julgados procedentes os  pedidos  ora  formulados,

condenando-se o requerido EMERSON MIGUEL PETRIV a+ s seguintes sanço: es:

 

e¹) em raza:o  da pra< tica de atos de improbidade administrativa

causadores de prejuízo ao erário, nos termos do artigo 10, caput e inciso IX, c/c 12, II, da Lei

nº  8.429/92,  as  sanço: es  de  ressarcimento  integral  do  dano,  perda  dos  bens  ou  valores

acrescidos  ilicitamente  ao  patrimo/ nio,  se  concorrer  esta  circunsta/ncia,  perda  da  funça:o

pu< blica, suspensa:o dos direitos polí<ticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de ate<

duas  vezes  o  valor  do  dano  e  proibiça:o  de  contratar  com  o  Poder  Pu< blico  ou  receber

benefí<cios  ou  incentivos  fiscais  ou  credití<cios,  direta  ou  indiretamente,  ainda  que  por

interme<dio de pessoa jurí<dica da qual seja so< cio majorita< rio, pelo prazo de cinco anos; 

e²)  subsidiariamente,  caso  Vossa  Excele/ncia  entenda  na:o  ter

havido a comprovaça:o do prejuí<zo ao era< rio, causado pelo demandado  EMERSON MIGUEL

PETRIV,  requer  sejam  aplicadas,  pela  pra< tica  de  atos  de  improbidade  atentatórios  aos

princípios da administração pública, nos termos do artigo 11, caput e inciso I, c/c art. 12,

III, da Lei nº 8.429/92, as sanço: es de perda da funça:o pu< blica, suspensa:o dos direitos polí<ticos

de  tre/s  a  cinco  anos,  pagamento  de  multa  civil  ate<  cem  vezes  o  valor  da  remuneraça:o

percebida pelo agente e a proibiça:o de contratar com o Poder Pu< blico ou receber benefí<cios

ou incentivos  fiscais  ou credití<cios,  direta  ou indiretamente,  ainda que por  interme<dio  de

pessoa jurí<dica da qual seja so< cio majorita< rio, pelo prazo de tre/s anos.

f)  sejam  julgados  procedentes  os  pedidos  ora  formulados,

condenando-se o requerido MATHEUS VINICCIUS RIBEIRO PETRIV,  pela pra< tica de atos de

improbidade atentatórios aos princípios da administração pública, nos termos do artigo
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11, caput e inciso I, c/c art. 12, III, da Lei nº 8.429/92, as sanço: es de perda da funça:o pu< blica,

suspensa:o dos direitos polí<ticos de tre/s a cinco anos, pagamento de multa civil ate<  cem vezes o

valor da remuneraça:o percebida pelo agente e a proibiça:o de contratar com o Poder Pu< blico

ou receber benefí<cios ou incentivos fiscais ou credití<cios, direta ou indiretamente, ainda que

por interme<dio de pessoa jurí<dica da qual seja so< cio majorita< rio, pelo prazo de tre/s anos.

O MPF requer, ainda:

g) seja notificada a Unia:o para, querendo, nos termos do artigo 17,

§ 3º, da Lei n. 8.429/1992, integrar a presente relaça:o jurí<dico processual, na qualidade de

assistente litisconsorcial ativo; 

h)  a  condenaça:o  dos  requeridos ao  pagamento  de  custas  e

honora< rios advocatí<cios a serem depositados no Fundo Federal dos Direitos Difusos (art. 13,

caput, da Lei 7.347/85) e demais o/ nus processuais;

i) protesta  provar  o  alegado,  por  todos  os  meios  de  prova

admitidos em direito, em especial pelo depoimento pessoal dos   demandados  , bem como pela

oitiva de testemunhas a serem oportunamente arroladas, prova pericial, e pelos documentos

contidos no  Inquérito Civil MPF PRM/LDA  nº 1.25.005.000342/2019-73,  bem como os

demais documentos que seguem anexos a esta exordial,  ale<m de outros que venham a ser

juntados aos autos posteriormente.

Registre-se,  por fim, que a presente inicial  de aça:o civil  pu< blica

por  atos  de  improbidade  administrativa  e<  instruí<da  com  a  co< pia  integral  dos  autos  de

Inquérito Civil MPF PRM/LDA nº 1.25.005.000342/2019-73  (PROCADM2, PROCADM3 e

PROCADM4), ale<m de documentos que seguem em anexo.
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Atribui-se a+  presente causa o valor de R$ 21.600,00 (vinte e um

mil e seiscentos reais), para efeitos fiscais.

Londrina, 16 de setembro de 2020.

LUIZ ANTONIO XIMENES CIBIN
Procurador da Repu< blica
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